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PORTARIA Nº 794 DE 03 JULHO DE 2017. 

 
 
Dispõe sobre interrupção de férias de servidoras 
do IFMG-Campus Bambuí. 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12; e pelo Decreto de 16 de setembro 2015, publicado no 
DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01; e,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. INTERROMPER o usufruto das férias das servidoras ocupantes do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Cristiane Silva Fontes, 
matrícula SIAPE 2767994 e Maria Angela Rodrigues, matrícula SIAPE 2157130, lotada e 
em exercício no IFMG-Campus Bambuí, a partir do dia 04 de julho de 2017, por motivo de 
necessidade de serviço. 

 
Art. 2º. Determinar que o período interrompido seja usufruído a partir de 11 de 

julho de 2017. 
 
 Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis a aplicação desta Portaria. 
 
 Art. 4º. Determinar que esta Portaria seja publicada no Boletim de Serviços do 
IFMG. 
  
 Art. 5º.  Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor Kléber Gonçalves Glória 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 795 DE 03 DE JULHO DE 2017 
 
Dispõe sobre Alteração da Portaria 357 de 
11 de março de 2016 que trata sobre o Rol 
de Responsáveis no âmbito do IFMG. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º ALTERAR, conforme abaixo, a Portaria 357 de 11 de março de 2016 

que trata sobre o Rol de Responsáveis no âmbito do IFMG. 
 
Art. 2º DISPENSAR os servidores abaixo relacionados: 
 

IFMG - Campus Governador Valadares 
 

NOME CPF CARGO FUNÇÃO 

Wilson Ambrozio 
Junior 678.079.336-15 Gestor Orçamentário Titular 

Guilherme Hott 
Moreira 099.251.576-92 Gestor Orçamentário Substituto 

Guilherme Hott 
Moreira 099.251.576-92 Gestor Financeiro Substituto 

Eneida Lopes de 
Morais Delfino 099.577.396-38 Gestor de Pessoal Titular 

Virgilio Chagas 
Resende 040.063.606-90 Almoxarifado Substituto 

Virgilio Chagas 
Resende 040.063.606-90 Patrimônio Substituto 

Maria Silvana de 
Almeida 466.086.96-20 Responsável pela 

Conformidade de Gestão Titular 

Neuber Samy 
Ferreira de Souza 950.101.495-1 Responsável pela 

Conformidade de Gestão Substituto 
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Art. 3º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados: 
 

IFMG - Campus Governador Valadares 
 

NOME CPF CARGO FUNÇÃO 
Neuber Samy Ferreira de 
Souza 950.101.495-1 Gestor Orçamentário Titular 

Maria Silvana de Almeida 466.086.96-20 Gestor Orçamentário Substituta 
Deise Christian Silva 
Caldas 010.580.326-07 Gestor Financeiro Substituta 

Tharsilla Paulino 
Marchiori 089.218.416-79 Gestor de Pessoal Titular 

Eneida Lopes de Morais 
Delfino 099.577.396-38 Gestor de Pessoal Substituta 

Wilson Ambrozio Junior 678.079.336-15 Almoxarifado Substituto 
Wilson Ambrozio Junior 678.079.3636-15 Patrimônio Substituto 

Dairde Rocha dos Santos 067.902.716-51 Responsável pela 
Conformidade de Gestão Titular 

Glaucia Filomena Martins 
dos Santos 064.210.736-03 Responsável pela 

Conformidade de Gestão Substituta 

 
Art. 4º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 
 
Art. 5º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Professor Kléber Gonçalves Glória 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 796 DE 03 de JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre afastamento do País – servidor  do 
IFMG – Campus Betim. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11, e 12, e pelo Decreto de 16 de 
setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e 

 
Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 

publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de 2009,  
 

 
RESOLVE: 

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do País, no período 14 a 24 de 
julho 2017, trânsito incluso, ao servidor RONALD LEITE BARBOSA, Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1205703, lotado e em 
exercício no Campus Betim, para que o mesmo participe da 2017ASABE Annual 
International Meeting, a ser realizada em Washington,  EUA, com ônus limitado ao 
IFMG. 

 Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.  

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente Publicada 
no Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   

 
Professor Kleber Gonçalves Glória 

Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 797 DE 03 de JULHO DE 2017. 

 
Dispõe sobre afastamento do País – servidor  do 
IFMG – Reitoria. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11, e 12, e pelo Decreto de 16 de 
setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e 

 
Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 

publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de 2009,  
 

 
RESOLVE: 

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do País,  no período 07 a 24 de 
julho de 2017, trânsito incluso, à servidora GIZELLE JACINTA SANTOS, Técnico 
Administrativo em Educação, matrícula SIAPE nº 1784629, lotada e em exercício na 
Reitoria  para que a mesma participe do curso de Doutorado em Educação, a ser 
realizado na Universidade Nacional de Rosário,  Argentina, com ônus limitado ao 
IFMG 

 Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.  

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente Publicada 
no Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   

 
Professor Kleber Gonçalves Glória 

Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 798 DE 03 DE JULHO DE 2017. 
 
 
Dispõe sobre homologação de Estágio 
Probatório de Servidor do IFMG - Campus 
Ouro Branco. 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131, e 132, e pelo Decreto de 16 de setembro 2015, publicado 
no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, 

 
Considerando o disposto na Lei nº 8.112/90, artigo 20 e na Resolução 

CONSUP/IFMG n° 018 de 25 de Janeiro de 2012, que dispõem sobre a avaliação de estágio 
probatório do servidor docente do quadro de pessoal permanente do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais; 

RESOLVE: 
 
Art.1º. RECONHECER a estabilidade dos servidores abaixo relacionados, tendo em 

vista o cumprimento de 03 (três) anos de efetivo exercício na data discriminada, bem como 
homologar sua aprovação no estágio probatório. 

 

SERVIDOR MATRÍCULA 
SIAPE CARGO DATA DA 

HOMOLOGAÇÃO 
Antônio Marcos Vieira Costa 2128327 Professor EBTT 10/06/2017 

Rodrigo Barbosa Teixeira 2128331 Professor EBTT 09/06/2017 
 

Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente Portaria  

 
Art. 3º. Determinar que esta Portaria seja publicada no Boletim de Serviço deste 

Instituto Federal de Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 
Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 

Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
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PORTARIA Nº 799 DE 04 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre Alteração da Portaria 1150 de 27 de 
outubro de 2016, que Constitui as Comissões 
Permanentes Locais de Flexibilização da Jornada de 
Trabalho dos TAES do IFMG. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. ALTERAR a Portaria 1150 de 27 de outubro de 2016, que Constitui as Comissões 

Permanentes Locais de Flexibilização da Jornada de Trabalho dos TAES do IFMG, conforme descrito abaixo: 
 

Art. 2º. Dispensar os servidores abaixo da referida comissão: 
 

Campus/Unidade Membros Titulares Matrícula SIAPE 

Campus Ouro Preto Juliano Gilliard Rodrigues Xavier 
Solange Aparecida da Silva Mendes 

1943184 
272785 

Reitoria Paulo César Lourenço da Silva 2172522 
 

Art. 3º. Designar os servidores abaixo para compor a referida comissão: 
 

Campus/Unidade Membros Titulares Matrícula SIAPE 
Campus Ouro Preto João Batista Rodrigues 

Benjamim Gonçalves de Faria 
1820084 
272642 

Reitoria Adriana Cristina Souza Leite 2335917 
 
 Art. 4º. Os efeitos desta Portaria retroagem a 05 de abril de 2017. 
 
 Art. 5º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de 
Serviços do IFMG. 

 
 Art. 6º. Determinar que a Pró-reitoria de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 
 Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 

Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 
Gerais 
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PORTARIA Nº 800 DE 04 DE JULHO DE 2017 
 
Dispõe sobre Alteração da Portaria 357 de 
11 de março de 2016 que trata sobre o Rol 
de Responsáveis no âmbito do IFMG. 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e pela Portaria IFMG nº 
1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, 
página 20, e, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR, conforme abaixo, a Portaria 357 de 11 de março de 2016 
que trata sobre o Rol de Responsáveis no âmbito do IFMG. 

 
Art. 2º DISPENSAR a servidora do Rol de Responsáveis do IFMG, conforme 

discriminado abaixo: 
 

IFMG - Campus Formiga 
 

NOME CPF CARGO FUNÇÃO 

Josiane da Silva Rosa 082.967.806-90  Responsável pela 
Conformidade de Gestão Substituto 

 
Art. 3º DESIGNAR os servidores para compor o Rol de Responsáveis do 

IFMG, conforme discriminado abaixo: 
 

FMG – Campus Bambuí 
 

NOME CPF CARGO FUNÇÃO 
Helenise Aparecida da 
Silva Carvalho 064.082.866-31 Gestor Financeiro Substituto 

 
IFMG - Campus Formiga 
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NOME CPF CARGO FUNÇÃO 

Cintia Amária Santos 064.976.056-57 Responsável pela 
Conformidade de Gestão Substituto 

 
 Art. 4º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 

 
 Art. 5º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

 
Art. 6º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 801 DE 04 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre Afastamento para Estudo no 
Exterior de Técnico-Administrativos em 
Educação do Instituto Federal de Minas 
Gerais – Reitoria. 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto 
de 16 de setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 
01, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de 
outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. CONCEDER, de acordo com o artigo 95 da Lei 8112/1990 

combinado com o artigo 96-A da Lei 8112/1990, continuidade do Afastamento para 
Estudo no Exterior concedido pela Portaria nº 1271/2016, com dispensa integral das 
atividades à servidora técnico-administrativa em educação discriminada abaixo: 

 
Nome do 
servidor SIAPE Tipo de 

Estudo Tipo de ônus Início do 
afastamento 

Término do 
afastamento 

Giselle Jacinta 
Santos 1784629 Doutorado Com ônus 

limitado 10/07/2017 22/07/2017 

 
       Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 
 
 Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 
 Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 802 DE 04 DE JULHO DE 2017. 
 
Dispõe sobre a utilização do BPEq no âmbito do 
IFMG. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, 
Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro 2015, publicado no DOU de 17 de 
setembro de 2015, Seção 2, página 01, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, 
publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, e 

 
Considerando a necessidade de regulamentar a utilização do Banco de Professor 

Equivalente - BPEq no âmbito do IFMG, respeitado o previsto pela Portaria Ministerial nº 405, de 
14/12/2016, publicada no DOU de 20/12/2016, Seção 1, página 65, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONSTITUIR Comissão com o objetivo de propor procedimentos que 

regulamentem a utilização do Banco de Professor Equivalente – BPEq, no âmbito do IFMG. 
 
Art. 2º Designar, para compor a referida Comissão, os membros abaixo relacionados: 

SERVIDOR(A) CARGO SIAPE FUNÇÃO 
Olímpia de Sousa Marta Téc. Assuntos Educacionais 2098392 Presidente 

Fernanda Efrem Natividade Ferreira Professor de EBTT 1762166 Membro 

Lawrence de Andrade Magalhães Gomes Professor de EBTT 1668929 Membro 

Luciana Batista de Lima Professor de EBTT 2540329 Membro 

Rafael Bastos Teixeira Professor de EBTT 1668286 Membro 

Oiti José de Paula Professor de EBTT 1550799 Membro 

Willerson Custodio da Silva Professor de EBTT 1640395 Membro 

 
Art. 3º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de 

Serviços do IFMG. 
 
Art. 4º Esta Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da primeira 

reunião, para apresentar ao Reitor proposta a que se refere o artigo 1º. 
 
Art. 5º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
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GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

 de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 803 DE 04 DE JULHO DE 2017. 
 

 
Dispõe sobre autorização de jornada de 
trabalho flexibilizada para os TAE’s do IFMG – 
campus Governador Valadares. 

 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e pela Portaria IFMG nº 
1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, 
página 20, e 

Considerando o Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995 e o disposto na 
Resolução CONSUP nº 020/2016,  

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores 

da carreira Técnico-Administrativo em Educação (TAE) lotados e em exercício no Instituto 
Federal de Minas Gerais – IFMG – campus Governador Valadares, conforme discriminado 
no Anexo I desta Portaria. 
 

Art. 2º Determinar que a Comissão Permanente Local de Flexibilização da 
Jornada de Trabalho dos TAE’s fiscalize seu funcionamento no âmbito do IFMG- campus 
Governador Valadares. 

 
Art. 3º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no  

Boletim de Serviços do IFMG. 
 

Art. 4º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, juntamente ao 
Setor de Gestão de Pessoas do campus Governador Valadares, adote as providências cabíveis 
à aplicação da presente Portaria. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1590.htm
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ANEXO I - PORTARIA Nº 803 DE 04 DE JULHO DE 2017. 

 

Servidor (a) Cargo SIAPE Processo n° 
Horário de 

Trabalho 

Dairde Rocha 
dos Santos 

Assistente em 
Administração 1678064 23208.000354/2017-80 12h às 18h 

Deise Christian 
Silva Caldas Administrador 1190146 23208.000354/2017-80 7h às 13h 

Gláucia 
Filomena 

Martins dos 
Santos Silva 

Auxiliar em 
Administração 2390118 23208.000354/2017-80 

7h às 13h 
 

Natali Barboza 
Caralo 

Assistente em 
Administração 2390360 23208.000354/2017-80 13h às 19h 
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PORTARIA Nº. 804 DE 04 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre designação de Fiscais de 
Contratos, no âmbito do IFMG. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e pela Portaria IFMG nº 
1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, 
página 20, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como fiscais de 
contrato, conforme segue: 

 
IFMG – Campus Itabirito 

 

FISCAL SIAPE 
CONTRATO/ 

PREGÃO 
REPRESENTAÇÃO 

Juliana Magalhães Sieira 2338789 Contrato 37/2017 

(Pregão Eletrônico 

11/2017) 

Titular 

Robert Luiz Gomes 1113004 Substituto 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró- Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 805 DE 04 DE JULHO DE 2017. 

 
 

                Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo em 
Educação para o IFMG – Campus Ribeirão das Neves 

                 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto 
de 16 de setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 
01, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de 
outubro de 2015, Seção 2, página 20, e 
 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital 124/2016 de 30/08/2016, publicado no DOU nº 168 de 31/08/2016, Seção 03, Página 
332 e homologado em 22/03/2017, no DOU nº 56, seção 3, página 47; e em 10/05/2017, no 
DOU nº 88, seção 3, página 45, 

 
 
 RESOLVE: 

 

Art. 1º.  NOMEAR, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.000792/2017-48, LUCAS RIBEIRO LIMA, habilitado e classificado 
em 4º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Pessoal Técnico 
Administrativo, no Cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, Nível D, 
Classe/Padrão D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais, lotado no Campus 
Ribeirão das Neves, Código de Vaga nº 834822. 
  
 Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 
  
 Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 



 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

 de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 806 DE 04 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre Afastamento para Pós-graduação 
Stricto-Sensu no País de servidores do IFMG-
Campus Bambuí. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto 
de 16 de setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 
01, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de 
outubro de 2015, Seção 2, página 20,  

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º.  CONCEDER, de acordo com o artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e 
com o artigo 30, inciso I da Lei 12.772/2012, dispensa integral das atividades letivas para 
Afastamento para Programa de Pós-Graduação Stricto-Sensu no País, aos Professores do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo: 
 

SERVIDOR SIAPE TIPO DE PÓS-
GRADUAÇÃO 

INÍCIO TÉRMINO 

Cristiane Silva Fontes 2767994 Doutorado 24/07/2017 24/08/2018 

Fernando Augusto Naves 1919100 Doutorado 01/08/2017 23/07/2021 

Raquel Martino Bemfeito 2143753 Doutorado 10/08/2017 30/06/2021 

 
Art.2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 807 DE 04 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre Afastamento para Pós-graduação 
Stricto-Sensu no País de servidor do IFMG –
Campus Avançado Ipatinga. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto 
de 16 de setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 
01, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de 
outubro de 2015, Seção 2, página 20,  

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º.  CONCEDER, de acordo com o artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e com 

o artigo 30, inciso I da Lei 12.772/2012, dispensa integral das atividades letivas para 
Afastamento para Programa de Pós-Graduação Stricto-Sensu no País, ao Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo: 
 

SERVIDOR SIAPE TIPO DE PÓS-
GRADUAÇÃO 

INÍCIO TÉRMINO 

João Trajano da Silva Neto 1844125 Doutorado 24/07/2017 31/05/2018 

 
Art.2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 

Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

 
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 808 DE 05 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre designação de Fiscais de 
Contratos, no âmbito do IFMG. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com 
alterações no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e 
pelo Decreto de 16 de setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, 
Seção 2, página 01, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada 
no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como fiscais de 
contrato, conforme segue: 

 
IFMG – Campus Ribeirão das Neves 

 

FISCAL SIAPE 
CONTRATO/ 

PREGÃO 
REPRESENTAÇÃO 

Leonardo Junio Ferreira 2055108 Contrato 35/2017 
(Pregão Eletrônico 
11/2017) 

Titular 

Silvia Renata Fernandes 2390659 Substituto 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada 

no Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró- Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 809 DE 05 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre recondução da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar – PAD 
instaurada pela Portaria 237/2017. 

 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e pela Portaria IFMG nº 
1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, 
página 20 e, 
 

considerando o Memorando-CPAD Nº 18/2017 e o disposto nos artigos 143, 148 
e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º. RECONDUZIR a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 

instaurada pela Portaria 237, de 09 de março de 2017, a qual foi prorrogada pela Portaria nº 
524, de 08 de maio de 2017, com vista a dar continuidade, no prazo de 60 (sessenta) dias aos 
trabalhos de apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 
23208.000313/2017-93, bem assim os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.  
 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

 
Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 

Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 810, DE 05 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre a designação de servidores do IFMG 
responsáveis pela cotação, reserva e compra de 
passagens aéreas. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 
16 de setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e 
pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro 
de 2015, Seção 2, página 20, e,  

 
considerando o art. 15º da Instrução Normativa nº 3, de 11 de fevereiro 

2015, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação/MPOG. 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, como responsáveis 

pela cotação, reserva e compra de passagens aéreas no IFMG: 
 

ITEM SERVIDOR CAMPUS 
1 Cristina Maria Soares  Campus Arcos 
2 Adriana Aparecida Campus Arcos 
3 Helenise Aparecida Silva Carvalho Campus Bambuí 
4 Rodrigo Vieira de Melo Campus Bambuí 
5 Vivian Kelly Andaki Nunes Campus Betim 
6 Rosânia das Graças Silva Souza Campus Betim 
7 Greiciele Mateus Policarpo Martins Campus Congonhas 
8 Renata Borges Raimundo Campus Congonhas 
9 Fernando Menezes de Oliveira Campus Conselheiro Lafaiete 

10 Rodrigo de Andrade Reis Campus Conselheiro Lafaiete 
11 Maria Imaculada de Castro Mendonça Campus Formiga 
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12 Natália Ribeiro Correa Campus Formiga 
13 Glaucia Filomena Martins dos Santos Campus Gov. Valadares 
14 Dairde Rocha dos Santos Campus Gov. Valadares 
15 Carina Lage dos Santos Bastos Campus Ipatinga 
16 Gustavo Rafael de Souza Reis Campus Ipatinga 
17 Márcio Takeshi Sugawara Campus Ipatinga 
18 Francislene Mota Pinto Faioli Campus Ipatinga 
19 Francislayne Souza Facundes  Campus Ipatinga 
20 Robert Luiz Gomes  Campus Itabirito 
21 Joelmer de Souza Andrade Campus Ouro Branco 
22 Débora das Graças Alberto Ferreira Campus Ouro Branco 
23 Thiago Milagres de Araújo Campus Ouro Preto 
24 Priscilla Martins Albuquerque Maia Campus Ouro Preto 
25 Luís Roberto Marcelino Campus Piumhí 
26 Juliano Mendonça Terra Campus Piumhí 
27 Ana Paula Silva Rodrigues Campus Ribeirão das Neves 
28 Valéria Alves de Souza Campus Ribeirão das Neves  
29 Gabriela Nunes Gomes Passos Eller Campus Ribeirão das Neves 
30 Vânia Dutra Amorin Cerbino Campus Ribeirão das Neves  
31 Michelle Adriane Silva de Oliveira Campus Sabará 
32 Pedro Henrique Tafas Duque Campus Sabará 
33 Luzia Maria dos Santos Pires Campus Sabará 
34 Harlley Sander Silva Torres Campus Santa Luzia 
35 Suely Aparecida de Oliveira Campus Santa Luzia 
36 Edilene Caldeira Santos Campus Santa Luzia 
37 Rosiana de Sousa Campus São João Evangelista 
38 Mariana Pimenta Pires Campus São João Evangelista 
39 Gustavo Reis de Moraes Campus Ponte Nova 
40 Carla Zinato Campos Campus Ponte Nova 
41 André Luis Resende Reitoria 
42 Júlia Lúcia da Silva Oliveira Reitoria 
43 Guilherme Leroy de Araújo Reitoria 
44 Sandra Duarte Alves Reitoria 
45 Leandro Nunes Ferreira Reitoria 

 
Art. 2º. Determinar que esta Portaria seja publicada no Boletim de Serviços 

do IFMG. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Revoga-se a Portaria IFMG nº 1457, de 13 de outubro de 2015. 

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 811 DE 05 DE JULHO DE 2017. 

 
Dispõe sobre dispensa de servidor da 
Reitoria de Função Gratificada – FG1. 

 
 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de 
setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e pela 
Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 
2015, Seção 2, página 20, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. DISPENSAR o servidor HUMBERTO MOREIRA DE RESENDE, 

ocupante do cargo efetivo Administrador, Matrícula SIAPE nº 1606693, da função de 
Coordenador do Núcleo de Gestão de Materiais Institucionais do IFMG, Função 
Gratificada – código FG-01, a partir de 01 de julho de 2017. 

 
Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Diário Oficial da União e no Boletim de Serviços do IFMG. 
 

 Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 
 Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 812 DE 05 DE JULHO DE 2017. 

 
Dispõe sobre Constituição de Câmaras do 
Colégio de Dirigentes do IFMG. 

 
 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de 
setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e pela 
Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 
2015, Seção 2, página 20, e 

 
considerando a reunião do Colégio de Dirigentes do dia 02 de junho de 2016, 

no IFMG-Campus Santa Luzia, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONSTITUIR Câmaras Temáticas do Colégio de Dirigentes do 

IFMG, conforme discriminado abaixo: 
 

CÂMARA NOME CARGO 

Ensino 

Carlos Bernardes Rosa Júnior Pró-Reitor de Ensino (Presidente) 
Maria da Glória Santos Laia Diretora-Geral do IFMG-Campus 

Ouro Preto 
Rodrigo de Andrade Reis Diretor do IFMG-Campus 

Avançado Conselheiro Lafaiete 

Pesquisa 

Neimar Freitas Duarte Pró-Reitor de Pesquisa, Inovação 
e Pós-Graduação (Presidente) 

José Roberto de Paula Diretor-Geral do IFMG-Campus 
São João Evangelista 

Washington Santos Silva Diretor-Geral do IFMG-Campus 
Formiga 

Extensão 

Fernando Gomes Braga Pró-Reitor de Extensão 
(Presidente) 

Rafael Bastos Teixeira Diretor-Geral do IFMG-Campus 
Bambuí 

Leonardo de Paiva Barbosa  Diretor do IFMG-Campus 
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Avançado Ponte Nova 

Administração e 
Planejamento 

Leandro Antônio da Conceição Pró-Reitor de Administração e 
Planejamento (Presidente) 

Luciana Batista de Lima 
 

Diretora-Geral do IFMG-Campus 
Betim 

Márcio Rezende Santos Diretor do IFMG-Campus Arcos 

Gestão de Pessoas 

Olímpia de Souza Marta Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 
(Presidente) 

Oiti José de Paula Diretor-Geral do IFMG-Campus 
Ibirité 

Joel Donizete Martins Diretor-Geral do IFMG-Campus 
Congonhas 

Desenvolvimento 
Institucional 

Reinaldo Trindade Proença Diretor de Desenvolvimento 
Institucional (Presidente) 

Charles Diniz Martins Diretor-Geral do IFMG-Campus 
Ribeirão das Neves 

Wanderci Alves Bitencourt Diretora-Geral do IFMG-Campus 
Sabará 

Relações 
Internacionais 

Ana Cristina Magalhães Costa Coordenadora de Relações 
Internacionais (Presidente) 

Harlley Sander Silva Torres Diretor-Geral do IFMG-Campus 
Santa Luzia 

Lina Maria Soares Diretora do IFMG-Campus 
Piumhi 

Assistência Estudantil 

Paulo César Lourenço da Silva Diretor de Assistência Estudantil 
(Presidente) 

Alex de Andrade Fernandes Diretor-Geral do IFMG-Campus 
Avançado Ipatinga 

Lawrence de Andrade 
Magalhães Gomes 

Diretor-Geral do IFMG-Campus 
Ouro Branco 

Comunicação 
Institucional 

Renan Inácio Ramos Diretor de Comunicação 
(Presidente)  

Fernanda Pelegrini Honorato 
Proença 

Diretora do IFMG-Campus 
Avançado Itabirito 

Willerson Custódio da Silva Diretor-Geral do IFMG-Campus 
Governador Valadares 

 
Art. 2º. As Câmaras serão constituídas para os seguintes objetivos: 
 
I - Servir como  instância consultiva de temas específicos no Colégio de 
Dirigentes;  
II - Otimizar e unificar as políticas de atuação do IFMG;  
III - Possibilitar agilidade nas discussões pertinentes ao Colégio de Dirigentes;  
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IV - Realizar reuniões regulares destinadas a apresentar e discutir temas 
relevantes do IFMG. 
 
Art. 3º. As reuniões serão realizadas periodicamente, com convocação 

expedida pelo presidente de cada Câmara. 
Art. 4º. As reuniões acontecerão com a presença da totalidade de seus 

membros. 
Art. 5º. O Reitor ou a maioria dos membros do Colégio de Dirigentes poderá 

convocar as Câmaras Temáticas para o exame de matérias específicas.  
 
Art 6º. A Câmara deverá propor um parecer, minuta ou proposta inicial a ser 

referendada no Colégio de Dirigentes.  
 
Art. 7º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 

 Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 813 DE 05 DE JULHO DE 2017. 

 
Dispõe sobre designação de servidor da 
Reitoria para ocupar Função Gratificada – 
FG1. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de 
setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e pela 
Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 
2015, Seção 2, página 20, 

 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor GLADYSTON AUGUSTO ROBERTO, 
ocupante do cargo efetivo Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1899907, para a 
Função de Coordenador do Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio do IFMG – Reitoria, 
função gratificada código FG-01, a partir desta data. 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Diário Oficial da União e no Boletim de Serviços do IFMG. 
 

Art. 3º  Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 814 DE 05 DE JULHO DE 2017. 
 

 
Dispõe sobre autorização de jornada de 
trabalho flexibilizada para os TAE’s do IFMG – 
campus Bambuí. 

 
 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de 
setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e pela 
Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 
2015, Seção 2, página 20, e 

 
Considerando o Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995 e o disposto na 

Resolução CONSUP nº 020/2016,  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores 

da carreira Técnico-Administrativo em Educação (TAE) lotados e em exercício no Instituto 
Federal de Minas Gerais – IFMG – campus Bambuí, conforme discriminado no Anexo I 
desta Portaria. 
 

Art. 2º Determinar que a Comissão Permanente Local de Flexibilização da 
Jornada de Trabalho dos TAE’s fiscalize seu funcionamento no âmbito do IFMG- campus 
Bambuí. 

 
Art. 3º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no  

Boletim de Serviços do IFMG. 
 

Art. 4º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, juntamente ao 
Setor de Gestão de Pessoas do campus Bambuí, adote as providências cabíveis à aplicação da 
presente Portaria. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1590.htm
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ANEXO I - PORTARIA Nº 814 DE 05 DE JULHO DE 2017. 
 

Servidor (a) Cargo SIAPE Processo nº Horário de 
trabalho 

Erlon Diego 
Zimermmane Dos 
Santos 
 

Assistente De 
Tecnologia Da 
Informação 
 

2055104 
 

232090000852017-
41 

7h às 13h 
 

Nilton Raimundo De 
Assis Júnior 
 

Técnico De 
Tecnologia Da 
Informação 
 

2075920 
 

232090000852017-
41 7h às 13h 

Diego Fernandes 
Gondim 
 

Técnico De 
Tecnologia Da 
Informação 
 

2236250 
 

232090000852017-
41 12h às 18h 

Oberdan Junior De 
Morais 
 

Analista De Tec. 
Da Informação 
 

2652585 
 

232090000852017-
41 12h às 18h 

Fábio Júnior Diniz 
 

Programador Visual 
 

1948987 
 

232090000852017-
41 12h às 18h 

Wesley Leandro 
Soares Dos Santos 
 

Técnico De 
Tecnologia Da 
Informação 
 

2061631 
 

232090000852017-
41 7h às 13h 

Saulo Henrique 
D´Carlos Barbosa 
 

Analista De Tec. 
Da Informação 
 

1960123 
 

232090000852017-
41 12h às 18h 

Mauro Henrique Silva 
 

Técnico De 
Tecnologia Da 
Informação 
 

2233477 
 

232090000852017-
41 14h às 20h 
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PORTARIA Nº 815 DE 05 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre designação de Fiscais de 
Contratos, no âmbito do IFMG-
Campus Sabará. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com 
alterações no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e 
pelo Decreto de 16 de setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, 
Seção 2, página 01, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada 
no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como fiscais de 
contrato, conforme segue: 

IFMG – Campus Sabará 
 

FISCAL SIAPE CONTRATO/ 
PREGÃO REPRESENTAÇÃO 

Luzia Maria dos Santos 
Pires 2001345 Contrato 34/2017 

(Pregão Eletrônico 
11/2017) 

Titular 

Michelle Adriane Silva de 
Oliveira 1848591 Substituto 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada 

no Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró- Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 816 DE 05 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre designação de Fiscais de 
Contratos, no âmbito do IFMG-
Campus Santa Luzia. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com 
alterações no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e 
pelo Decreto de 16 de setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, 
Seção 2, página 01, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada 
no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como fiscais de 
contrato, conforme segue: 

IFMG – Campus Santa Luzia 
 

FISCAL SIAPE CONTRATO/ 
PREGÃO REPRESENTAÇÃO 

Irving dos Santos Lelis 2165505 Contrato 36/2017 
(Pregão Eletrônico 
11/2017) 
 

Titular 

Denise Lages Floresta 1554151 Substituto 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada 

no Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró- Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 817 DE 05 JULHO DE 2017. 

 
 
Dispõe sobre interrupção de férias de servidor do 
IFMG-Campus Bambuí. 
 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de 
setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e pela 
Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 
2015, Seção 2, página 20, 

 
Considerando o memorando nº 23/2017/GAB/BAMBUÍ/IFMG/SETEC/MEC de 

05 de julho de 2017, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. INTERROMPER o usufruto das férias do servidor Rodrigo Vieira de 

Melo, ocupante do cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE 1095285, lotada 
e em exercício no IFMG-Campus Bambuí, a partir do dia 05 de julho de 2017, por motivo de 
necessidade de serviço. 

 
Art. 2º. Determinar que o período interrompido seja usufruído a partir de 17 de 

julho de 2017. 
 
 Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis a aplicação desta Portaria. 
 
 Art. 4º. Determinar que esta Portaria seja publicada no Boletim de Serviços do 
IFMG. 
  
 Art. 5º.  Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 818 DE 06 DE JULHO DE 2017. 

 
 
Dispõe sobre nomeação de Coordenador-
Geral de Contratações Publicas Substituto do 
IFMG – Reitoria. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12; e pelo Decreto de 16 de setembro 2015, publicado no 
DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01; e,  

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR o servidor JUNIO RODRIGUES DOS SANTOS, ocupante do 
cargo efetivo Tecnólogo-Formação, Matrícula SIAPE nº 2219156, para cargo de 
Coordenador-Geral de Contratações Publicas Substituto do IFMG, Cargo de Direção código 
CD-04, a partir de 01/07/2017. 

 
Art. 2º - Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Diário 

Oficial da União e no Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º - Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor Kléber Gonçalves Glória 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 819 DE 06 DE JULHO DE 2017. 

 
 
Dispõe sobre interrupção de férias de servidores 
do IFMG-Campus Bambuí. 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12; e pelo Decreto de 16 de setembro 2015, publicado no 
DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01; e,  

 
considerando o Memorando Nº 22/2017/GAB/BAMBUÍ/IFMG/SETEC/MEC, 

de 04 de julho de 2017, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. INTERROMPER o usufruto das férias dos servidores abaixo 

nominados, por motivo de necessidade de serviço. 
 

SERVIDOR SIAPE PERÍODO 
INTERROMPIDO 

SAMUEL PEREIRA 
DIAS 

1432130 A partir do dia 06 de julho 
de 2017   

LAERTE MATEUS 
RODRIGUES 

2275400 A partir do dia 06 de julho  
de 2017 

PEDRO RENATO 
PEREIRA BARROS 

1424799 A partir do dia 06 de julho 
de 2017   

SAMUEL LEANDRO 
FONSECA AMARAL 

2075891 A partir do dia 06 de julho  
de 2017 

 
Art. 2º. Determinar que o período interrompido seja usufruído de acordo com o 

quadro abaixo: 
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SERVIDOR PERÍODO 
REPROGRAMADO PARA 

USUFRUTO 
SAMUEL PEREIRA DIAS A partir de 11 de julho 2017 
LAERTE MATEUS 
RODRIGUES 

A partir de 11 de julho 2017 

PEDRO RENATO PEREIRA 
BARROS 

A partir de 11 de julho 2017 

SAMUEL LEANDRO 
FONSECA AMARAL 

A partir de 11 de julho 2017 

 
 
 Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis a aplicação desta Portaria. 
 
 Art. 4º. Determinar que esta Portaria seja publicada no Boletim de Serviços do 
IFMG. 
  
 Art. 5º.  Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor Kléber Gonçalves Glória 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 820 DE 06 DE JULHO DE 2017. 

 
 
Dispõe sobre dispensa de servidor de 
Coordenação-Adjunta do PRONATEC. 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12; e pelo Decreto de 16 de setembro 2015, publicado no 
DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. DISPENSAR o servidor Paulo Roberto Vieira Júnior, docente do IFMG-

Campus Santa Luzia, Matrícula Siape nº 2085438, da atuação de Coordenador Adjunto do 
PRONATEC no âmbito do IFMG – Reitoria, a partir do dia 01 de julho de 2017. 
 
 Art. 3º. Determinar que a Coordenação-Geral do PRONATEC adote as 
providências cabíveis a aplicação desta Portaria. 
 
 Art. 4º. Determinar que esta Portaria seja publicada no Boletim de Serviços do 
IFMG. 
  
 Art. 5º.  Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor Kléber Gonçalves Glória 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 821 DE 07 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária de servidora Técnico 
Administrativo em Educação do IFMG – 
Campus São João Evangelista. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e pela Portaria IFMG nº 
1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, 
página 20, e 

 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º CONCEDER Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, com 

Proventos Integrais a MARIA ANGÉLICA BATISTA DA SILVA, matrícula SIAPE 
0049793, ocupante da vaga nº 0349878 do cargo de Jardineiro, Nível NA, Classe B, Padrão 
316, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de Minas Gerais, 
Campus São João Evangelista, nos termos do art. 3º, incisos I, II e III da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005 publicada no DOU de 06/07/2005, com Adicional de 
Tempo de Serviço com base no art. 244 da lei nº 8112/1990, no índice 9%. (Processo nº 
23214.000099/2017-96). 
 

Art. 2º Declarar extinto o cargo acima referido. 
 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

Art. 4º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim 
de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 

Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais  
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PORTARIA Nº 822 DE 07 DE JULHO DE 2017. 

 
 
Dispõe sobre Anulação da Portaria Nº 0417 
de 13 de março de 2015 – Acelerações da 
promoção de servidores docentes do Instituto 
Federal de Educação, Ciências e Tecnologia 
de Minas Gerais – Campus Betim. 

 
 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de 
setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e pela 
Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 
2015, Seção 2, página 20, e 

 
Considerando Processo 23208.000115/2017-20 e Parecer 

247/2017/DAJ/COLEP/CGGP/SAA. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º ANULAR a Portaria nº 0417 de 13 de março de 2015, que dispõe sobre 

Aceleração da Promoção de servidor docente do Instituto Federal de Educação, Ciências e 
Tecnologia de Minas Gerais – Campus Betim. 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada e no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação desta Portaria. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais. 
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PORTARIA Nº 823 DE 07 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre nomeação de substituto de 
Cargo de Direção do IFMG – Reitoria. 
 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de 
setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e pela 
Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 
2015, Seção 2, página 20,  

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR o servidor ANDRÉ LUIS CRISPIM COSTA, ocupante 

do cargo efetivo ARQUITETO E URBANISTA, Matrícula SIAPE nº 2061529, para o cargo 
de Diretor de Projetos e Infraestrutura SUBSTITUTO do IFMG, código CD-03, para 
responder pelo expediente nos afastamentos legais da titular, com vigência no período de 12 a 
21 de julho de 2017. 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Diário Oficial da União e no Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 

 
 

 
Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 

Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 824 DE 07 de JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre afastamento do País – servidor  do 
IFMG – Campus Ribeirão das Neves. 

 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com 
alterações no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e 
pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de 
outubro de 2015, Seção 2, página 20, e 

 
Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 

publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de 2009,  
 

 
RESOLVE: 

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do País, no período 01 de agosto 
de 2017 a 24 de janeiro de 2018, trânsito incluso, à servidora JULIANA VENTURA 
SOUZA FERNANDES, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
matrícula SIAPE nº 2503803, lotada e em exercício no Campus Ribeirão das Neves para 
que a mesma participe do estágio de pesquisa (estancia de movilidad acadêmica) a ser 
realizado na Universidade Nacional Autónoma de México (UNAM) – Cidade do 
México, com ônus limitado ao IFMG. 

 Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.  

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente Publicada 
no Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 825 DE 10 de JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre nomeação de servidor para cargo 
de direção substituto – Reitoria. 

 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com 
alterações no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e 
pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de 
outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 

 
RESOLVE: 
 
 

 Art. 1º. NOMEAR o servidor Rodrigo Santana Ferreira, ocupante do 
cargo efetivo Analista de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE 2145539, para o 
cargo de Assessor da Diretoria de Tecnologia da Informação Substituto do IFMG, 
Cargo de Direção - código CD-04, para responder pelo expediente nos afastamentos 
legais e eventuais do titular, a partir desta data. 

 Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.  

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente Publicada 
no Diário Oficial da União e no Boletim de Serviços do IFMG.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 826 DE 10 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre alteração da Portaria nº 300 de 23 
de março de 2017, que autoriza a jornada de 
trabalho flexibilizada para os TAE’s do IFMG – 
campus Avançado Ipatinga. 

 
 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º ALTERAR o anexo I da Portaria nº 300, de 23 de março de 2017, que 

autoriza a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores da carreira Técnico-
Administrativo em Educação (TAE) lotados e em exercício no Instituto Federal de Minas 
Gerais – IFMG – campus Avançado Ipatinga, retirando a autorização para cumprir jornada 
flexibilizada das servidoras abaixo:  

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no  

Boletim de Serviços do IFMG. 
 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, juntamente com a  
direção do campus Avançado Ipatinga, adote as providências cabíveis à aplicação da presente 
Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais. 
 

Servidor(a) Cargo SIAPE Processo nº Horário de 
Trabalho 

Carina Lage dos 
Santos Bastos 

Assistente em 
Administração 1898561 23717.000001/2016-

59 07 às 13h 

Luna Oliveira Assistente em 
Administração 1250457 23717.000001/2016-

59 13 às 19 h 
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PORTARIA Nº 827 DE 10 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre remoção de servidor Docente 
do IFMG Campus Avançado Ponte Nova 
para o IFMG Campus Ouro Preto. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, e 

 
Considerando a Resolução CONSUP nº 07/2016 e o Resultado Final do Edital 

nº 041/2017 de Remoção dos servidores públicos do IFMG, 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1°. REMOVER, a pedido, nos termos da Lei nº 8.112/90, artigo 36, 

inciso III, alínea “c”, a servidora POLLYANNA JÚNIA FERNANDES MAIA REIS, 
Matrícula SIAPE nº 2312176, ocupante do cargo Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, lotado no IFMG Campus Avançado Ponte Nova para o IFMG Campus Ouro 
Preto, a partir desta data. 

Parágrafo único: Como contrapartida, o Campus Ouro Preto destinará o 
código de vaga 0210202 ao Campus Avançado Ponte Nova. 
 Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada 
Boletim de Serviços do IFMG. 

 
Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

 
Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 

Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 828 DE 10 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre Concessão de Progressão por 
Mérito Profissional aos servidores Técnico-
Administrativos em Educação do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais – Reitoria. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Progressão por Mérito Profissional com base no Plano 

de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei 11.091, de 
12 de janeiro de 2005, conforme discriminado abaixo: 
 

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA 
ALESSANDRO ALMEIDA SCHWONKE 1817716 E-402 E-403 10/06/2017 

CLAUDIA CAIXETA DA SILVA 1294732 E-405 E-406 06/02/2017 
 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais. 
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PORTARIA Nº 829 DE 10 DE JULHO DE 2017. 
 
Dispõe sobre Progressão por Capacitação 
Profissional ao servidor Técnico-
Administrativo em Educação do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais – Reitoria. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional com base no 

Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei 
11.091, de 12 de janeiro de 2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006, 
Portaria-MEC nº 09, de 29 de junho de 2006 e Lei nº 12.772/2012, conforme discriminada 
abaixo: 

SERVIDOR SIAPE CARGO 
NOVO NÍVEL 

DE 
CAPACITAÇÃO 

VIGÊNCIA 

Alexander Fuccio de 
Fraga e Silva 2123319 

Técnico em 
Assuntos 

Educacionais 
E-3 

13/06/2017 

Ely Felix Ventura 1587059 Assistente em 
Administração D-4 14/06/2017 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais. 
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PORTARIA Nº 830 DE 10 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre designação de Fiscais de 
Contratos, no âmbito do IFMG-
Campus Betim. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com 
alterações no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e 
pelo Decreto de 16 de setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, 
Seção 2, página 01, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada 
no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como fiscais de 
contrato, conforme segue: 

IFMG – Campus Betim 
 

FISCAL SIAPE CONTRATO/ 
PREGÃO REPRESENTAÇÃO 

Paulo André Morais 2112069 Contrato 38/2017 
(Pregão Eletrônico 
11/2017) 
 

Titular 

Rosânia das Graças Silva 
Souza 1670216 Substituto 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada 

no Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró- Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Av. Professor Mário Werneck, 2.590 - 10º Andar - CEP 30.585-180 – Bairro Buritis - Belo Horizonte 

 

PORTARIA Nº. 831 DE 10 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre homologação de Estágio 
Probatório de Servidor do IFMG – Campus 
Bambuí. 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro 
de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, e,  

Considerando o disposto na Lei nº 8.112/90, artigo 20 e na Resolução 
CONSUP/IFMG n° 018 de 25 de Janeiro de 2012, que dispõem sobre a avaliação de estágio 
probatório do servidor docente do quadro de pessoal permanente do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais; 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º. RECONHECER a estabilidade da servidora abaixo relacionada, tendo em 

vista o cumprimento de 03 (três) anos de efetivo exercício na data discriminada, bem como 
homologar sua aprovação no estágio probatório. 

SERVIDOR MATRÍCULA 
SIAPE CARGO DATA DA 

HOMOLOGAÇÃO 

Mara Cristina Rodrigues Dias 
de Lima 2084411 

Professora de Ensino 
Básico, Técnico e 

Tecnológico 
17/02/2017 

Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente Portaria  

Art. 3º. Determinar que esta Portaria seja publicada no Boletim de Serviço deste 
Instituto Federal de Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Av. Professor Mário Werneck, 2.590 - 10º Andar - CEP 30.585-180 – Bairro Buritis - Belo Horizonte 

 

PORTARIA Nº. 832 DE 10 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre homologação de Estágio 
Probatório de Servidor do IFMG - Campus 
Ouro Branco. 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro 
de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, e 

 
Considerando o disposto na Lei nº 8.112/90, artigo 20 e na Resolução 

CONSUP/IFMG n° 018 de 25 de Janeiro de 2012, que dispõem sobre a avaliação de estágio 
probatório do servidor docente do quadro de pessoal permanente do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais; 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º. RECONHECER a estabilidade dos servidores abaixo relacionados, 

tendo em vista o cumprimento de 03 (três) anos de efetivo exercício na data discriminada, bem 
como homologar sua aprovação no estágio probatório. 

 

SERVIDOR MATRÍCULA 
SIAPE CARGO DATA DA 

HOMOLOGAÇÃO 

Alexandre Goulart Arruda 1799703 Professor EBTT 04/07/2017 
 

Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 
Art. 3º. Determinar que esta Portaria seja publicada no Boletim de Serviço deste 

Instituto Federal de Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 

Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais. 
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PORTARIA Nº 833 DE 10 DE JULHO DE 2017. 
 
Dispõe sobre Interrupção do Afastamento 
para Pós-graduação Stricto-Sensu no País 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico do Campus Ouro Preto. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131, e 132, e pelo Decreto de 16 de setembro 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando requerimento apresentado pelo servidor de conclusão do curso 

de pós-graduação Stricto-Sensu com ciência da chefia. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º INTERROMPER, a pedido, de acordo com o artigo 96-A da Lei 

8112/1990 e com o artigo 30, inciso I da Lei 12.772/2012, a dispensa integral das atividades 
letivas para Afastamento para Programa de Pós-graduação Stricto-Sensu no País, do 
Professore do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico discriminado abaixo: 
 

SERVIDOR SIAPE TÉRMINO NO 
AFASTAMENTO 

DATA DE RETORNO 
ÀS ATIVIDADES 

Guilherme Guimarães Leonel 1751712 02/07/2017 03/07/2017 
 

Art. 2º Determinar que a Pró-reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

 
Art. 3º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais. 
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PORTARIA Nº. 834 DE 10 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre alteração do regime de 
trabalho de Docente do IFMG – Campus 
Ribeirão das Neves. 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, e, 

 
Considerando o Processo nº 23208.0000/2017 e Parecer nº 004/2017 da 

CPPD/IFMG, 
 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º ALTERAR, nos termos do artigo 22. § 1º, da lei 12.772/2012, o 

regime de trabalho da servidora PAULA ANDRÉA DE OLIVEIRA E SILVA REZENDE, 
ocupante do cargo Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE 
1845807, passando de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais, com redução da 
remuneração, a partir de 01 de agosto de 2017. 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Diário Oficial da União e no Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação desta Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais. 
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PORTARIA Nº 835 DE 10 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a Averbação de Tempo de 
Contribuição para servidor Professor EBBT 
do IFMG – Campus Ouro Preto. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º AVERBAR, para efeito de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de 

serviço exercido em empresa privada do servidor PAULO SÉRGIO MONTE ALTO, cargo 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 0272602, nível de 
Classificação D-404, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, Campus Ouro Preto, nos termos da Lei 
8.112/1990 art.103 Incisos I e V. 

 
PERÍODOS: 01/03/1985 a 10/02/1986, 05/08/1986 a 15/02/1987 e 16/02/1987 

a 01/08/1989, totalizando 1.440 (Hum mil, quatrocentos e quarenta) dias. 
 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO: Certidão de Tempo de Contribuição 
emitida no Instituto Nacional do Seguro Social – INSS de protocolo nº 11702005.1.00007/97-
5 em 07/01/2013.  

Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 
 Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

 
 Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 836 DE 10 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre a Averbação de Tempo de 
Contribuição para servidor Técnico 
Administrativo do IFMG – Campus Bambuí. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º AVERBAR, para efeito de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de 

serviço exercido em empresa privada do servidor Ivamar Ângelo da Silva, cargo Vigilante, 
matrícula SIAPE 0047831, nível de Classificação D-416, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, Campus 
Bambuí, nos termos da Lei 8.112/1990 art.103 Incisos I e V. 

 
PERÍODOS: 01/06/1973 a 30/08/1973, 01/09/1973 a 19/12/1973, 17/05/1976 a 

30/09/1976, 01/10/1977 a 31/10/1977, 16/01/1978 a 19/07/1978, 11/09/1978 a 19/02/1979, 
02/04/1979 a 28/12/1979, 01/11/1980 a 28/02/1981, 10/12/1981 a 15/04/1985, 02/09/1985 a 
27/05/1987, 30/06/1987 a 07/10/1987 e 08/12/1987 a 27/01/1988, totalizando 3.114 (três mil, 
cento e quatorze) dias. 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO: Certidão de Tempo de Contribuição 
emitida no Instituto Nacional do Seguro Social – INSS de protocolo nº 11023100.1.00021/17-
2 em 22/05/2017.  

Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 
 Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 
 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 

Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 837 DE 10 DE JULHO  DE 2017. 
 

Dispõe sobre Afastamento para Pós-graduação 
Stricto-Sensu no País de servidor do IFMG –
Campus Sabará. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11, e 12, e pela Portaria IFMG n° 1.399 de 1° de outubro de 
2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º.  CONCEDER, de acordo com o artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e 

com o artigo 30, inciso I da Lei 12.772/2012, dispensa integral das atividades letivas para 
Afastamento para Programa de Pós-Graduação Stricto-Sensu no País, ao Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo: 
 

SERVIDOR SIAPE TIPO DE PÓS-
GRADUAÇÃO 

INÍCIO TÉRMINO 

Renato Miranda Filho 2128330 Doutorado 01/08/2017 01/05/2021 

 
Art.2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 838 DE 11 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre Concessão de Retribuição por 
Titulação a servidores do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER a Retribuição por Titulação (RT) aos servidores 

discriminados abaixo, com base na Lei 12772/2012 e seus anexos: 
 

SERVIDOR CARGO SIAPE GRAU DA RT VIGÊNCIA CAMPUS 
Eduardo Henrique 
Modesto de Morais  Professor EBTT 2937511 Mestrado  25/05/2017 Bambuí 

Jéssica Ferreira Rodrigues Professor EBTT 2396114 Mestrado 25/05/2017 Bambuí 
Luciano José Gonçalves 

Moreira Professor EBTT 1130978 Mestrado  06/06/2017 Bambuí 

Simone Magela Moreira Professor EBTT 1337072 Doutorado 05/06/2017 Bambuí 
Letícia Alves de Freitas 

Silva  Professor EBTT 2397935 Mestrado  29/05/2017 Bambuí 

Luccas Ribeiro do Couto Professor EBTT 2398142 Mestrado 05/06/2017 Bambuí 

Priscila Pereira  Professor EBTT 2399770 Mestrado  07/06/2017 Bambuí 
Cristiana Maria de 
Oliveira Guimarães Professor EBTT 1896123 Doutorado  26/05/2017 Gov. 

Valadares 

Heriston Rodrigues  Professor EBTT 2396878 Especialização  18/05/2017 Gov. 
Valadares 

André Mendes Professor EBTT 2394835 Mestrado  18/05/2017 Gov. 
Valadares 

Ulisses dos Santos Borges Professor EBTT 1425744 Mestrado  18/05/2017 Gov. 
Valadares 

Marcelo Henrique Souza 
Bomfim Professor EBTT 2399028 Mestrado  30/05/2017 Congonhas 
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Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

 
Art. 3º Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação desta Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais. 
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PORTARIA Nº. 839 DE 11 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre Concessão de Incentivo à 
Qualificação para servidores do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais. 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro 
de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. ACONCEDER o Incentivo à Qualificação (IQ) aos servidores 

discriminados abaixo, com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 
Educação de que trata o Art. 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 c/c Lei nº 
12.772/2012, Anexo XVII, “b”: 
 

SERVIDOR CARGO SIAPE PERCENTUAL 
DE IQ 

VIGÊNCI
A 

CAMPUS 

Tabatha Helena 
da Silva 

Auxiliar de 
Biblioteca 2397561 15% 26/05/2017 Arcos 

Jubar Leite de 
Souza Filho 

Auxiliar de 
Biblioteca 2397424 15% 25/05/2017 Ribeirão 

das Neves 
Sabrina de Jesus 
Samico Costa 

Auxiliar de 
Biblioteca 2397544 15% 25/05/2017 Ribeirão 

das Neves 
Sandra Aparecida 
de Souza 

Auxiliar de 
Biblioteca 2401645 25% 14/06/2017 Ribeirão 

das Neves 

Helton John 
Alves Rocha 

Técnico de 
Laboratório/ 
Área Física 

2398998 25% 05/06/2017 
Bambuí 

Karina Rodrigues 
Monteiro 

Auxiliar de 
Biblioteca 2401560 15% 14/06/2017 Gov. 

Valadares 
Cristiano José da 
Luz 

Técnico em 
Contabilidade 2400258 25% 06/06/2017 Ponte 

Nova 
Déborah Maria 
de Castro Motta 

Auxiliar em 
Biblioteca 2399393 15% 26/05/2017 Betim 

Adilson Paulo da 
Silva 

Técnico em 
Contabilidade 2399872 25% 07/06/2017 Ipatinga 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

 

Página 2 de 2 

Ezilene Pereira 
da Costa 

Assistente de 
Aluno 2401586 25% 19/06/2017 

São João 
Evangelis

ta 
João Paulo 
Aparecido Alves 
Pinheiro 

Auxiliar de 
Biblioteca 2401670 15% 19/06/2017 

São João 
Evangelis

ta 

Paola Rodrigues 
de Souza 

Auxiliar de 
Biblioteca 2401620 20% 19/06/2017 

São João 
Evangelis

ta 
 

 Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

 
 Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

 
 Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais. 
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PORTARIA Nº 840 DE 11 DE JULHO DE 2017. 
 
 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 
526 de 11 de Abril de 2016 que trata sobre 
Averbação de Tempo de Contribuição. 
 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro 
de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º RETIFICAR a Portaria 526 de 11 de Abril de 2016 que trata sobre a 

Averbação de Tempo de Contribuição do servidor ANTÔNIO VIEIRA FILHO no IFMG, 
conforme abaixo: 

Onde se lê: “PERÍODOS: 01/07/1986 a 01/08/1986, 05/08/1986 a 26/12/1986, 
22/02/1990 a 03/04/1990, 01/05/1990 a 09/07/1990, 01/10/1990 a 31/05/1991, 08/07/1991 a 
30/07/1991, 31/07/1991 a 01/03/1992, 09/03/1992 a 01/12/1992, totalizando 1.036 (Hum mil 
e trinta e seis dias)”. 

Leia-se: “PERÍODOS: 01/07/1986 a 01/08/1986, 05/08/1986 a 26/12/1986, 
16/02/1987 a 30/11/1989, 22/02/1990 a 03/04/1990, 01/05/1990 a 09/07/1990, 01/10/1990 a 
31/05/1991, 08/07/1991 a 30/07/1991, 31/07/1991 a 01/03/1992, 09/03/1992 a 01/12/1992, 
totalizando 2.055 (Dois mil, cinquenta e cinco) dias”. 
 

Art. 2º Determinar que esta Portaria seja devidamente publicada no Boletim de 
Serviços do IFMG. 

 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais. 
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PORTARIA Nº 841 DE 11 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a Averbação de Tempo de 
Contribuição para servidora Técnico 
Administrativo do IFMG – Campus Formiga. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro 
de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º AVERBAR, para efeito de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de 

serviço exercido em órgão público municipal da servidora NALIANA DIAS LEANDRO, 
cargo Bibliotecário-Documentalista, matrícula SIAPE 0272885, nível de Classificação E-413, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais, Campus Formiga, nos termos da Lei 8.112/1990 art.103 Incisos 
I e V. 

 
PERÍODOS: 01/08/1986 a 09/05/1993, totalizando 2.474 (Dois mil, quatrocentos 

e setenta e quatro) dias. 
 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO: Certidão de Tempo de Serviço emitida na 
Prefeitura Municipal de Formiga emitida em 16/09/1994.  

 
Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

 Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 
 
 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 

Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 842 DE 11 DE JULHO DE 2017. 
 
Dispõe sobre Alteração da Portaria 357 de 
11 de março de 2016 que trata sobre o Rol 
de Responsáveis no âmbito do IFMG. 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e pela Portaria IFMG nº 
1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, 
página 20,  

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR, conforme abaixo, a Portaria 357 de 11 de março de 2016 
que trata sobre o Rol de Responsáveis no âmbito do IFMG. 

 
Art. 2º DISPENSAR os servidores do Rol de Responsáveis do IFMG-Campus 

Betim, conforme discriminado abaixo: 
 

IFMG - Campus Betim 
 

NOME CARGO FUNÇÃO CPF 
Rosânia das Graças Silva Souza Gestor de Pessoal Substituto 991.923.496-68 

Naiane Martinelle dos Anjos Silva Pregoeiro Titular  096.852.726-46 

Alysson Antônio Medeiros Almeida Almoxarifado Titular 038.480.756-95 

Rosânia das Graças Silva Souza Almoxarifado Substituto 991.923.496-68 

Alysson Antônio Medeiros Almeida Patrimônio Titular 038.480.756-95 

Rosânia das Graças Silva Souza Patrimônio Substituto 991.923.496-68 

 
Art. 3º DESIGNAR os servidores para compor o Rol de Responsáveis do 

IFMG, conforme discriminado abaixo: 
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NOME CARGO FUNÇÃO CPF 

Luana Jessica dos Santos Gestor de Pessoal Substituto 128.705.746-22 

Angela Gomes Alves Pregoeiro Titular  776.735.736-87 

Jessica Lopes Soares Almoxarifado Titular 094.890.156-01 

Alysson Antônio Medeiros 

Almeida 

Almoxarifado Substituto 038.480.756-95 

Jessica Lopes Soares Patrimônio Titular 094.890.156-01 

Alysson Antônio Medeiros 

Almeida 

Patrimônio Substituto 038.480.756-95 

Angela Gomes Alves Responsável pela 

conformidade de Gestão 

Substituto 776.735.736-87 

 
 Art. 4º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 

 
 Art. 5º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

 
Art. 6º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 843 DE 12 DE JULHO DE 2017 

 
                Dispõe sobre nomeação de Técnico Administrativo em 

Educação para o IFMG – Reitoria. 
                 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto 
de 16 de setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 
01, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de 
outubro de 2015, Seção 2, página 20, e 

 
considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 

autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital 124/2016 de 30/08/2016, publicado no DOU nº 168 de 31/08/2016, Seção 03, Página 
332 e homologado em 22/03/2017, no DOU nº 56, seção 3, página 47; e em 10/05/2017, no 
DOU nº 88, seção 3, página 45,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º.  NOMEAR, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.000628/2017-31, WILSON JOSÉ VIEIRA DA COSTA, habilitado e 
classificado em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Pessoal Técnico Administrativo, no Cargo de Administrador, Nível E, Classe/Padrão E-
101, no regime de trabalho de 40 horas semanais, lotado na Reitoria, Código de Vaga nº 
975873. 
 Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 
 Art. 3º Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 
aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 844 DE 12 de JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre nomeação de servidor para cargo 
de direção substituto – Reitoria. 

 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com 
alterações no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e 
pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de 
outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 

 
RESOLVE: 
 
 

 Art. 1º. NOMEAR o servidor Marcos Paulo Sá Mello, ocupante do 
cargo efetivo Contador, Matrícula SIAPE 2151582, para o cargo de Coordenador 
Geral de Finanças Substituto do IFMG, Cargo de Direção - código CD-04, para 
responder pelo expediente nos afastamentos legais do titular, no período de 14 a 28 de 
julho de 2017. 

 Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.  

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente Publicada 
no Diário Oficial da União e no Boletim de Serviços do IFMG.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 845 DE 12 de JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre nomeação de servidor para cargo 
de direção substituto – Reitoria. 

 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com 
alterações no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e 
pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de 
outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. NOMEAR o servidor Juliano Vasconcelos Magalhães 

Tavares, ocupante do cargo efetivo Jornalista, Matrícula SIAPE 1686036, para o cargo 
de Diretor de Comunicação Substituto do IFMG, Cargo de Direção – código CD-03, 
nos afastamentos legais e eventuais do titular, a partir desta data. 

 Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.  

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente Publicada 
no Diário Oficial da União e no Boletim de Serviços do IFMG.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 846 DE 12 de JULHO DE 2017 
 
 

Dispõe sobre designação de servidor para 
Função Gratificada substituto – Reitoria. 

 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com 
alterações no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e 
pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de 
outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. DESIGNAR o servidor Thomás Bertozzi de Oliveira E Sousa 

Leão, ocupante do cargo efetivo Jornalista, Matrícula SIAPE 1903782, para a função de 
Assessor de Comunicação Integrada Substituto do IFMG, Função Gratificada - 
código FG-01, nos afastamentos legais e eventuais do titular, a partir desta data. 

 Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.  

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente Publicada 
no Boletim de Serviços do IFMG.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 847 DE 12 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária para servidor Técnico 
Administrativo em Educação do IFMG – 
Campus Ouro Preto. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, 

com Proventos Integrais a SINVAL VILAÇA, matrícula SIAPE 0272784, ocupante da vaga 
nº 210178 do cargo de Auxiliar em Administração, Nível NI, Classe C, Padrão 415, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de Minas Gerais, Campus 
Ouro Preto, nos termos do art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47 de 
05/07/2005 publicada no DOU de 06/07/2005, com Adicional de Tempo de Serviço com base 
no art. 244 da lei nº 8112/1990, no índice 11%. (Processo nº 23213.000327/2017-38). 

 
Art. 2º Declarar vago o cargo acima referido. 

 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

Art. 4º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 848 DE 12 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre retificação da Portaria N° 
1215/2016 – Dispõe sobre Autorização de 
funcionamento dos cursos técnicos nas 
modalidades Concomitante e Subsequente 
da Bolsa-Formação PRONATEC, 
referentes ao ano 2014, no âmbito do 
IFMG. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º RETIFICAR a Portaria N° 1215, de 16 de novembro de 2016, 

conforme discriminado abaixo: 
 
Onde se lê: 
  Art. 10 AUTORIZAR, alieno tempore, o funcionamento do Curso Técnico 
em Logística, subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Campos Altos. 
 
Leia-se: 
  Art. 10 AUTORIZAR, alieno tempore, o funcionamento do Curso Técnico 
em Logística, concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Campos Altos. 
   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagem a 12 de maio de 2014. 
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  Art. 3º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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GABINETE DO REITOR 

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 
 

PORTARIA Nº 849 DE 12 DE JULHO DE 2017 
 
Dispõe sobre Autorização de funcionamento 
dos cursos técnicos nas modalidades 
Concomitante e Subsequente da Bolsa-
Formação PRONATEC, referentes ao ano 
2013, no âmbito do IFMG. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º AUTORIZAR, alieno tempore, o funcionamento dos Cursos Técnicos, 

nas modalidades concomitante e subsequente, referentes ao ano de 2013, conforme 
discriminados abaixo: 
I -  Curso Técnico em administração, concomitante, pelo PRONATEC, no município de 
Medeiros. 
II - Curso Técnico em Administração, concomitante, pelo PRONATEC, no município de 
Candeias. 
III - Curso Técnico em Açúcar e Álcool, subsequente, pelo PRONATEC, no município de 
São Pedro dos Ferros. 
IV - Curso Técnico em Logística, subsequente, pelo PRONATEC, no município de Piumhi. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagem a 21 de outubro de 2013. 
  Art. 3º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR 

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 
 

PORTARIA Nº 850 DE 12 DE JULHO DE 2017 
 
Dispõe sobre Autorização de funcionamento dos 
cursos técnicos nas modalidades Concomitante 
e Subsequente da Bolsa-Formação 
PRONATEC, referentes ao ano 2014, no âmbito 
do IFMG. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro 
de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR, alieno tempore, o funcionamento dos Cursos Técnicos, 

nas modalidades concomitante e subsequente, referentes ao ano de 2014, conforme 
discriminados abaixo:  

 
I - Curso Técnico em Manutenção e Suporte em Informática, subsequente, pelo PRONATEC, 
no município de Bom Despacho;  
II - Curso Técnico em Vigilância em Saúde, subsequente, pelo PRONATEC, no município de 
Bom Despacho;  
III - Curso Técnico em Reabilitação de Dependentes Químicos, subsequente, pelo 
PRONATEC, no município de Bom Despacho;  
IV - Curso Técnico em Enfermagem, subsequente, pelo PRONATEC, no município de Bom 
Despacho;  
V - Curso Técnico em Segurança no Trabalho, subsequente, pelo PRONATEC, no município 
de Bom Despacho;  
VI - Curso Técnico em Edificações, subsequente, pelo PRONATEC, no município de Bom 
Despacho;  
VII - Curso Técnico em Logística, concomitante, pelo PRONATEC, no município de 
Bambuí;  
VIII - Curso Técnico em Informática, concomitante, pelo PRONATEC, no município de 
Bambuí;  
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IX - Curso Técnico em Informática, concomitante, pelo PRONATEC, no município de 
Campos Altos;  
X - Curso Técnico em Comunicação Visual, concomitante, pelo PRONATEC, no município 
de Luz;  
XI - Curso Técnico em Enfermagem, concomitante, pelo PRONATEC, no município de Luz;  
XII - Curso Técnico em Informática, concomitante, pelo PRONATEC, no município de Luz;  
XII - Curso Técnico em Refrigeração e Climatização, concomitante, pelo PRONATEC, no 
município de Luz;  
XIV - Curso Técnico em Panificação, concomitante, pelo PRONATEC, no município de Luz;  
XV - Curso Técnico em Enfermagem, subsequente, pelo PRONATEC, no município de 
Sabinópolis; 
XVI - Curso Técnico em Logística, subsequente, pelo PRONATEC, no município de Raul 
Soares;  

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim 
de Serviços do IFMG. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagem a 12 de maio de 2014. 
 

   
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 851 DE 12 DE JULHO DE 2017. 
 

 
Dispõe sobre autorização de jornada de 
trabalho flexibilizada para os TAE’s do IFMG – 
campus Betim. 

 
 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de 
setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e pela 
Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 
2015, Seção 2, página 20, e 

 
Considerando o Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995 e o disposto na 

Resolução CONSUP nº 020/2016,  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores 

da carreira Técnico-Administrativos em Educação (TAE) lotados e em exercício no Instituto 
Federal de Minas Gerais – IFMG – campus Betim, conforme discriminado no Anexo I desta 
Portaria. 
 

Art. 2º Determinar que a Comissão Permanente Local de Flexibilização da 
Jornada de Trabalho dos TAE’s fiscalize seu funcionamento no âmbito do IFMG- campus 
Betim. 

 
Art. 3º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no  

Boletim de Serviços do IFMG. 
 

Art. 4º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, juntamente ao 
Setor de Gestão de Pessoas do campus Betim, adote as providências cabíveis à aplicação da 
presente Portaria. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1590.htm
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ANEXO I - PORTARIA Nº 851 DE 12 DE JULHO DE 2017. 
 

 

Servidor (a) Cargo SIAPE Processo nº Horário de 
trabalho 

Sidimar do Carmo da 
Paz 

Assistente em 
Administração 1986788 23792.000007/2017-

12 7h20 às 13h20 

Daniela Flavia 
Martins Fonseca 

Técnica em 
Assuntos 
Educacionais 

2145491 23792.000007/2017-
12 

13h20 às 
19h20 

Maurício Pereira 
Brito 

Assistente em 
Administração 1899742 23792.000007/2017-

12 15h às 21h 

Deborah Maria de 
Castro Motta 

Auxiliar de 
Biblioteca 2399393 23792.000011/2017-

72 9 às 15h 

Eliane Rosa Barbosa Auxiliar de 
Biblioteca 1193525 23792.000011/2017-

72 13h às 19h 

Denísio Pereira 
Marcos Bibliotecário 1011836 23792.000011/2017-

72 15 às 21h 

Dilermando Leandro 
Alves Resende 

Analista de 
Tecnologia da 
Informação 

1995758 23.792.000008/2017-
59 8 às 14h 
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PORTARIA Nº 852 DE 12 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre a constituição e a composição do 
Comitê Gestor do Programa Bolsa-Formação 
do PRONATEC/IFMG. 

 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria 
IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, 
Seção 2, página 20, 
 
 

RESOLVE:  
   

Art. 1º. CONSTITUIR o Comitê Gestor do Programa Bolsa-Formação do 
PRONATEC/IFMG. 
 

Art. 2º. O Comitê Gestor será composto pelos servidores abaixo, sob a 
presidência do primeiro citado: 

 
Keila Lopes Mendes Coordenador Geral do Pronatec 
Fernando Gomes Braga Pró-reitor de Extensão 
Vinícius Maia de Sá Coordenador-Adjunto IFMG-Campus Betim. 

 
Art. 3º. O Comitê Gestor terá as seguintes atribuições: 

 
I - Decidir a gestão orçamentária do Programa 
II - Estabelecer normas de funcionamento geral do programa;  
III - Avaliar mudanças nas normas de funcionamento e demais atos administrativos; 
IV - Decidir sobre criação de funções que impliquem em remuneração por meio de bolsas;  
V - Referendar desligamento de bolsistas; 
VI - Fiscalizar a execução do Pronatec/IFMG, garantindo que o programa se mantenha 
dentro da legalidade, bem como viável em termos financeiros." 
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Art. 4º. O Comitê Gestor terá mandato de 24 (vinte e quatro) meses, que podem 
ser prorrogados por igual período, a critério do Reitor. 

 
Art. 5º. Determinar que esta Portaria seja devidamente publicada no Boletim de 

Serviços do IFMG. 
 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de hoje. 
 

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 853 DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre a revogação do inciso XXI da 
Portaria 475 de 06 de abril de 2016 que trata 
da delegação de competências aos Diretores 
Gerais dos Campi. 

 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria 
IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, 
Seção 2, página 20, 
 
 

RESOLVE:  
   
 Art. 1º. RETIRAR os incisos XXI do parágrafo 1º e XXI do parágrafo 2º do 
art. 1º da Portaria 475, de 06 de abril de 2016, que dispõe sobre a delegação de 
competências aos Diretores Gerais dos Campi, Diretores Gerais Pro-Tempore dos Campi e 
Diretores Pro-Tempore dos Campi Avançados do IFMG, que autoriza “Emitir Portaria de 
Alteração da Jornada de Trabalho dos Técnico-Administrativos conforme Medida 
Provisória 2174-28/2001 e outras legislações pertinentes”. 

 
Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 
Art. 3º. Determinar que esta Portaria seja devidamente publicada no Boletim de 

Serviços do IFMG. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de hoje. 

 
 

 
Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 

Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 854 DE 13 DE JULHO DE 2017 
 
 

Dispõe sobre a designação de coordenadores 
da Rede de Bibliotecas do IFMG. 

 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria 
IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, 
Seção 2, página 20, 
 
 

RESOLVE:  
   
 Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo para Coordenar a Rede de 
Bibliotecas do IFMG:  

 
NOME SIAPE CAMPUS REPRESENTAÇÃO 

Aline Michelle Sima 1600759  Ribeirão das Neves  Titular 
Sândalo Salgado Ribeiro 2239660 Congonhas Suplente 

 
 
Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Ensino adote as providências cabíveis 

à aplicação desta Portaria. 
 
Art. 3º. Determinar que esta Portaria seja devidamente publicada no Boletim de 

Serviços do IFMG. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de hoje. 

 
 

 
Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 

Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 855 DE 13 JULHO DE 2017. 

 
 
Dispõe sobre interrupção de férias de servidor do 
IFMG-Campus Bambuí. 
 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de 
setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e pela 
Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 
2015, Seção 2, página 20, 

 
Considerando o memorando nº 25/2017/GAB/BAMBUÍ/IFMG/SETEC/MEC de 

05 de julho de 2017, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. INTERROMPER o usufruto das férias do servidor Orlando Donizete 

Silva, ocupante do cargo de Eletricista, matrícula SIAPE 0047830, lotado e em exercício no 
IFMG-Campus Bambuí, a partir do dia 14 de julho de 2017, por motivo de necessidade de 
serviço. 

 
Art. 2º. Determinar que o período interrompido seja usufruído a partir de 17 de 

julho de 2017. 
 
 Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis a aplicação desta Portaria. 
 
 Art. 4º. Determinar que esta Portaria seja publicada no Boletim de Serviços do 
IFMG. 
  
 Art. 5º.  Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 856 DE 13 DE JULHO DE 2017. 
 

 
Dispõe sobre a Alteração da Portaria 627 de 
24 de maio de 2017, com inclusão de nova 
Pregoeira para compor o corpo de pregoeiros 
do IFMG. 

 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro 
de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 
 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º ALTERAR o art. 9º da Portaria 627, de 24 de maio de 2017, incluindo 

a servidora abaixo relacionada para compor o corpo de PREGOEIROS do IFMG, nos termos 
da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e do Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005: 

 

Região Campi da 
Região Nome Lotação CPF SIAPE 

Região 
01 

Betim 
Rib. das Neves 

Sabará 
Santa Luzia 

Ibirité 

Angela Gomes 
Alves Betim ***.735.736-** 2183411 

 
Art. 2º. Determinar que esta Portaria seja devidamente publicada no Boletim 

de Serviços do IFMG. 
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 

Gerais 
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PORTARIA Nº 857 DE 13 de JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre exercício parcial de servidor 
docente do IFMG. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro 
de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, e 

  
Considerando a disponibilidade apresentada pelo servidor docente em ministrar 

disciplina em curso ofertado pelo IFMG-Campus Formiga; 
 
Considerando a autorização da direção do IFMG-Campus Avançado Arcos em 

liberar, parcialmente, o servidor ocupante do cargo Professor de Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico; 

 
Considerando o aceite da direção do IFMG-Campus Formiga em receber o 

servidor em colaboração; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º AUTORIZAR o exercício parcial do servidor NILTOM VIEIRA 

JUNIOR, matrícula SIAPE 1655556, ocupante do cargo Professor de Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, no IFMG Campus Formiga, no período de 02/03/2017 a 14/07/2017. 

 
Art. 2º Extinguir-se-ão os efeitos desta portaria ao final das atividades 

prestadas pelo servidor em tela no IFMG- Campus Formiga e em comum acordo entre as 
partes envolvidas. 

 
Art. 3º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 

Art. 4º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 

Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 858 DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

 
Dispõe sobre autorização de jornada de 
trabalho flexibilizada para os TAE’s do IFMG – 
campus Ribeirão das Neves. 

 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12; e pelo Decreto de 16 de setembro 2015, publicado no 
DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01; e,  

 
Considerando o Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995 e o disposto na 

Resolução CONSUP nº 020/2016,  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR a flexibilização da jornada de trabalho da servidora da 

carreira Técnico-Administrativo em Educação (TAE) lotada e em exercício no Instituto 
Federal de Minas Gerais – IFMG – campus Ribeirão das Neves, conforme discriminado no 
Anexo I desta Portaria. 
 

Art. 2º Determinar que a Comissão Permanente Local de Flexibilização da 
Jornada de Trabalho dos TAE’s fiscalize seu funcionamento no âmbito do IFMG- campus 
Ribeirão da Neves. 

 
Art. 3º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no  

Boletim de Serviços do IFMG. 
 

Art. 4º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, juntamente ao 
Setor de Gestão de Pessoas do campus Ribeirão das Neves, adote as providências cabíveis à 
aplicação da presente Portaria. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor Kléber Gonçalves Glória 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1590.htm
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ANEXO I - PORTARIA Nº 858 DE 13 DE JULHO DE 2017 
 
 

 

SERVIDOR(A) 
 CARGO SIAPE PROCESSO Nº HORÁRIO DE 

TRABALHO 
TATIANE CIMARA DOS 
SANTOS MEDEIROS 

ASSISTENTE DE 
ALUNO 23899026 23208.000497/2017-

91 
11h AS 17h 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Av. Professor Mário Werneck, 2.590 - 10º Andar - CEP 30.585-180 – Bairro Buritis - Belo Horizonte 

 
 
 

PORTARIA Nº. 859 DE 13 DE JULHO DE 2017. 
 
 
 

Dispõe sobre homologação de Estágio 
Probatório de Servidor do IFMG - Campus 
Avançado Conselheiro Lafaiete. 
 
 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro 
de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, e 

Considerando o disposto na Lei nº 8.112/90, artigo 20 e na Resolução 
CONSUP/IFMG n° 019 de 25 de Janeiro de 2012, que dispõem sobre a avaliação de estágio 
probatório do servidor técnico administrativo em educação do quadro de pessoal permanente do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais; 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º. RECONHECER a estabilidade da servidora abaixo relacionada, tendo 

em vista o cumprimento de 03 (três) anos de efetivo exercício na data discriminada, bem como 
homologar sua aprovação no estágio probatório. 

 
SERVIDOR MATRÍCULA 

SIAPE CARGO DATA DA 
HOMOLOGAÇÃO 

Andrea Cristina da Silveira 
Lana 2083717 Auxiliar em 

Administração 27/01/2017 

 
Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
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Art. 3º. Publique-se no Boletim de Serviço deste Instituto Federal de Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais. 

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais 
 



 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLÓGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

   
 

PORTARIA Nº 860 DE 13 DE JULHO DE 2017 
 
 

                Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico para o IFMG – 
Campus Ouro Preto. 

                 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria 
IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 
2015, Seção 2, página 20, e, 

 
Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 

autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital 121/2016 de 29/08/2016, publicado no DOU nº 168 de 31/08/2016, Seção 03, 
Página 328, vinculado ao Edital 105/2016, de Normas Gerais do Concurso Público de 
29/08/2016, publicado no DOU nº 168, de 31/08/2016, Seção 3, Página 293 e homologado 
em 08/03/2017, no DOU nº 46, seção 3, página 48;  

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º.  NOMEAR, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 

instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.000814/2017-70, RAPHAEL HERMANO SANTOS DINIZ, 
habilitado e classificado em 3º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
Carreira de Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Área de Ciências Biológicas, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com 
Dedicação Exclusiva, lotado no Campus Ouro Preto, Código de Vaga nº 210196. 

 
 Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 
 



 

          Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais. 
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PORTARIA Nº 861 DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre remoção de servidor Docente 
do IFMG Campus Ouro Branco para o 
IFMG Campus Ouro Preto. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro 
de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, e 

 
Considerando a Resolução CONSUP nº 07/2016 e o Resultado Final do Edital 

nº 041/2017 de Remoção dos servidores públicos do IFMG, 
 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1°. REMOVER, a pedido, nos termos da Lei nº 8.112/90, artigo 36, 

inciso III, alínea “c”, o servidor RENATO JOSÉ FERREIRA, Matrícula Siape 3554023, 
ocupante do cargo Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no IFMG 
Campus Ouro Branco para o IFMG Campus Ouro Preto, a partir do dia 26/06/17. 

Parágrafo único: Como contrapartida, o Campus Ouro Preto destinará o 
código de vaga 210029 ao Campus Ouro Branco. 

  
 Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada 
Boletim de Serviços do IFMG. 

 
Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 

Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 862 DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre a Averbação de Tempo de 
Contribuição para servidor Técnico 
Administrativo do IFMG – Campus Formiga. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro 
de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º AVERBAR, para efeito de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de 

serviço exercido em empresa privada e órgão público do servidor UDIANO CAMPAGNER 
NETO, cargo Assistente em Administração, matrícula SIAPE 1585665, nível de Classificação 
D-406, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, Campus Formiga, nos termos da Lei 8.112/1990 
art.103 Incisos I e V. 

PERÍODOS: 01/01/1981 a 18/08/1981, 01/06/1983 a 30/09/1984, 20/04/1988 
a 30/01/1989, 06/03/1990 a 12/12/1990, 02/12/1992, 03/05/1994 a 23/05/1994 a 15/07/1994, 
19/07/1994 a 30/09/1994, 17/10/1994 a 01/04/1995, 03/05/1995 a 01/01/1996, 01/11/1996 a 
21/09/1998, 01/03/1999 a 20/04/2000, 01/05/2000 a 31/07/2000, 04/09/2000 a 24/11/2000 e 
02/02/2004 a 20/11/2007, totalizando 5.012 (Cinco mil e doze) dias. 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO: Certidão de Tempo de Contribuição 
emitida no Instituto Nacional do Seguro Social – INSS de protocolo nº 11023030.1.00034/16-
0 em 10/11/2016 e Certidão de Tempo de Contribuição emitida na Prefeitura Municipal de 
Formiga de nº228/2016 em 21/11/2016.  

 
Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

 Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 
 
 Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 863 DE 13 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre Afastamento para Pós-graduação 
Stricto-Sensu no País de servidor do IFMG 
Campus Betim. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria 
IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, 
Seção 2, página 20, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º.  CONCEDER, de acordo com o artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e com 
o artigo 30, inciso I da Lei 12.772/2012, dispensa integral das atividades letivas para 
Afastamento para Programa de Pós-Graduação Stricto-Sensu no País, à Professora do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo: 
 

SERVIDOR SIAPE TIPO DE PÓS-
GRADUAÇÃO 

INÍCIO TÉRMINO 

Kátia Regina de Sá 2310420 Doutorado 31/07/2017 30/01/2019 

 
Art.2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 

Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

 
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 864 DE 13 DE JULHO DE 2017. 
 
Dispõe sobre Progressão por Capacitação 
Profissional a servidor Técnico-
Administrativo em Educação do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais – Reitoria. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional com base no 

Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei 
11.091, de 12 de janeiro de 2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006, 
Portaria-MEC nº 09, de 29 de junho de 2006 e Lei nº 12.772/2012, conforme discriminada 
abaixo: 

SERVIDOR 
 

SIAPE 
 

CARGO 
NOVO NÍVEL 

DE 
CAPACITAÇÃO 

VIGÊNCIA 

Gustavo Carvalho Souza  1758680  Assistente em 
Administração D-4 06/06/2017 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 865 DE 13 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre homologação de Estágio 
Probatório de Servidor do IFMG – Campus 
Avançado Ponte Nova. 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro 
de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, e 

Considerando o disposto na Lei nº 8.112/90, artigo 20 e na Resolução 
CONSUP/IFMG n° 018 de 25 de Janeiro de 2012, que dispõem sobre a avaliação de estágio 
probatório do servidor docente do quadro de pessoal permanente do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais; 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º. RECONHECER a estabilidade do servidor abaixo relacionado, tendo em 

vista o cumprimento de 03 (três) anos de efetivo exercício na data discriminada, bem como 
homologar sua aprovação no estágio probatório. 

 
SERVIDOR MATRÍCULA 

SIAPE CARGO DATA DA 
HOMOLOGAÇÃO 

Marcos Vinícius de Souza Toledo 2845823 Professor EBTT 10/07/2017 
 

Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente Portaria  

Art. 3º. Publique-se no Boletim de Serviço deste Instituto Federal de Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 

Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais 



Página 1 de 1 
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
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PORTARIA Nº. 866 DE 13 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre homologação de Estágio 
Probatório de Servidor do IFMG – Campus 
Avançado Conselheiro Lafaiete. 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro 
de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, e 

Considerando o disposto na Lei nº 8.112/90, artigo 20 e na Resolução 
CONSUP/IFMG n° 018 de 25 de Janeiro de 2012, que dispõem sobre a avaliação de estágio 
probatório do servidor docente do quadro de pessoal permanente do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais; 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º. RECONHECER a estabilidade do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), 

tendo em vista o cumprimento de 03 (três) anos de efetivo exercício na data discriminada, bem 
como homologar sua aprovação no estágio probatório. 

 
SERVIDOR MATRÍCULA 

SIAPE CARGO DATA DA 
HOMOLOGAÇÃO 

Alexandre Correia Fernandes 1764509 Professor E.B.T.T. 07/07/2017 
 

Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Publique-se no Boletim de Serviço deste Instituto Federal de Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 

Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 867 DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre Prorrogação de prazo de 
conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinas – PAD 
intaurada pela portaria 553/2017. 

 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro 
de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, e 
 

Considerando o Memorando Nº 24/2017/CPAD-SJE, 
 

 
RESOLVE: 
 

 
Art. 1º. PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria 553/2017 de 15 de maio de 
2017, que apura eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 
23208.000581/2017-13, para que a mesma possa concluir seus trabalhos. 
 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

 
Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 

Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 
Gerais. 
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PORTARIA Nº. 868 DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre Afastamento para Pós-graduação 
Stricto-Sensu no País de servidores do IFMG –
Campus Ouro Preto. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria 
IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, 
Seção 2, página 20, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º.  CONCEDER, de acordo com o artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e 
com o artigo 30, inciso I da Lei 12.772/2012, dispensa integral das atividades letivas para 
Afastamento para Programa de Pós-Graduação Stricto-Sensu no País, aos Professores do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo: 
 

SERVIDOR SIAPE TIPO DE PÓS-
GRADUAÇÃO 

INÍCIO TÉRMINO 

Diego Alves de Oliveira 1065013 Doutorado 31/07/2017 02/03/2019 

Silvia Fernanda Diniz 
Araújo 

1276203 Mestrado 31/07/2017 31/12/2017 

Solange Rodrigues 1207742 Doutorado 31/07/2017 03/03/2018 

 
Art.2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 869 DE 14 DE JULHO DE 2017. 
 
 

Dispõe sobre retificação da Portaria nº 756 
de 27 de junho de 2017. 

 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria 
IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, 
Seção 2, página 20, 

 
 
RESOLVE: 
 

 
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 756, de 27 de Junho de 2017, publicada no 

DOU nº 123, de 29 de junho de 2017, seção 2, página 21, conforme abaixo: 
 
Onde se lê “Código de Vaga nº 813727”, leia-se “Código de Vaga nº 967367”. 
 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 870 DE 14 DE JULHO  DE 2017. 
 
 

Dispõe sobre Afastamento para Pós-
graduação Stricto-Sensu no País de servidor 
do IFMG –Campus Avançado Ponte Nova. 

 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com 
alterações no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e 
pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de 
outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º.  CONCEDER, de acordo com o artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e 

com o artigo 30, inciso I da Lei 12.772/2012, dispensa integral das atividades letivas para 
Afastamento para Programa de Pós-Graduação Stricto-Sensu no País, ao Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo: 
 

SERVIDOR SIAPE TIPO DE PÓS-
GRADUAÇÃO 

INÍCIO TÉRMINO 

Cássio Oliveira Lignani 2212830 Doutorado 01/08/2017 31/07/2018 

 
Art.2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 871 DE 14 de JULHO DE 2017 
 
 

Dispõe sobre nomeação de servidor para cargo 
de direção substituto – Ibirité. 

 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com 
alterações no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e 
pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de 
outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. NOMEAR o servidor Adilson Carmo Pereira, ocupante do 

cargo efetivo Engenheiro-Área, Matrícula SIAPE 2149262, para o cargo de Diretor 
Geral Pró-Tempore Substituto do IFMG-Campus Ibirité, Cargo de Direção – código 
CD-02, nos afastamentos legais e eventuais do titular, a partir desta data. 

 Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.  

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente Publicada 
no Diário Oficial da União e no Boletim de Serviços do IFMG.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 872 DE 14 de JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre afastamento do País – servidor  do 
IFMG – Campus Ouro Preto. 

 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com 
alterações no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e 
pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de 
outubro de 2015, Seção 2, página 20, e 

 
Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 

publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de 2009,  
 

 
RESOLVE: 

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do País, no período de 01 de 
outubro de 2017 a 10 de outubro de 2018, trânsito incluso, ao servidor DIEGO ALVES 
DE OLIVEIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 
nº 1065013, lotado e em exercício no Campus Ouro Preto para que o mesmo participe 
do programa de Pós-graduação em Geografia, doutorado sanduíche, ofertado pela 
Universidade de Glasgow – Escócia, com ônus limitado ao IFMG e ônus para a 
CAPES. 

 Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.  

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente Publicada 
no Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 873 DE 14 de JULHO DE 2017. 
 
 

Dispõe sobre afastamento do País – servidor  do 
IFMG – Campus Congonhas. 

 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com 
alterações no Diário Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e 
pela Portaria IFMG nº 1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de 
outubro de 2015, Seção 2, página 20, e 

 
Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 

publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de 2009,  
 

 
RESOLVE: 

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do País, no período de 25 de 
agosto de 2017 a 08 de setembro de 2017, trânsito incluso, ao servidor RONAN DARÉ 
TOCAFUNDO, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 
nº 1679449, lotado e em exercício no Campus Congonhas para que o mesmo participe 
X Congresso Internacional: Eseñanza de las Ciencias, a ser realizado na Universidade 
de Granada e Sevilla – Espanha, com ônus limitado ao IFMG. 

 Art. 2º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.  

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente Publicada 
no Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   

 
Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 

Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 874 DE 14 DE JULHO DE 2017 
 

 
Dispõe sobre autorização de jornada de 
trabalho flexibilizada para TAE do IFMG – 
campus Formiga. 

 
 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, e 

 
Considerando o Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995 e o disposto na 

Resolução CONSUP nº 020/2016,  
 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR a flexibilização da jornada de trabalho da servidora da 

carreira Técnico-Administrativo em Educação (TAE) lotada e em exercício no Instituto 
Federal de Minas Gerais – IFMG – campus Formiga, conforme discriminado no Anexo I 
desta Portaria. 
 

Art. 2º Determinar que a Comissão Permanente Local de Flexibilização da 
Jornada de Trabalho dos TAE’s fiscalize seu funcionamento no âmbito do IFMG- campus 
Formiga. 

 
Art. 3º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no  

Boletim de Serviços do IFMG. 
 

Art. 4º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, juntamente ao 
Setor de Gestão de Pessoas do campus Formiga, adote as providências cabíveis à aplicação da 
presente Portaria. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1590.htm
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ANEXO I - PORTARIA Nº 874 DE 14 DE JULHO DE 2017 
 
 

Servidor(a) Cargo SIAPE Processo nº Horário de 
Trabalho 

Joice Nara de Faria Assistente em 
Administração 2976898 23211.000020/2017-

57 
13h às 19h 
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PORTARIA Nº 875 DE 14 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre Concessão de Retribuição por 
Titulação a servidor do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 
Gerais – Campus Ouro Branco. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER a Retribuição por Titulação (RT) ao servidor 

discriminado abaixo, com base na Lei 12772/2012 e seus anexos: 
 

SERVIDOR CARGO SIAPE GRAU DA 
RT VIGÊNCIA 

David Hebert Vieira Professor EBTT 2390185 Mestrado 04/05/2017 
 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 876 DE 14 DE JULHO DE 2017 
Dispõe sobre Concessão de Incentivo à 
Qualificação a servidores do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais – Campus São João 
Evangelista. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação (IQ) aos servidores 

discriminados abaixo,  com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos 
em Educação de que trata o Art. 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 c/c Lei nº 
12.772/2012, Anexo XVII, “b”: 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 

SERVIDOR CARGO SIAPE PERCENTUAL 
DE IQ VIGÊNCIA 

Ilda Augusta de Matos Psicólogo 2404560 30% 26/06/2017 

Moema Coelho Lopes Auxiliar em 
Administração 2402467 30% 20/06/2017 

Suelen Grace Araújo 
Carvalho 

Técnico de 
Laboratório/Nutrição 2406321 25% 11/07/2017 
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PORTARIA Nº 877 DE 14 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre Concessão de Incentivo à 
Qualificação a servidores do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais – Campus Sabará. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação (IQ) aos servidores 

discriminados abaixo, com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 
Educação de que trata o Art. 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 c/c Lei nº 
12.772/2012, Anexo XVII, “b”: 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 

SERVIDOR CARGO SIAPE PERCENTUAL 
DE IQ VIGÊNCIA 

Cleide Janine Jardim Assistente de Alunos 2403160 25% 28/06/2017 
Mayara Marinho Silva 

Oliveira 
Tradutor e Intérprete de 

Linguagem de Sinais 2405118 30% 03/07/2017 
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PORTARIA Nº 878 DE 14 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre Concessão de Incentivo à 
Qualificação a servidores do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais – Campus Santa Luzia. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação (IQ) aos servidores 

discriminados abaixo, com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 
Educação de que trata o Art. 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 c/c Lei nº 
12.772/2012, Anexo XVII, “b”: 
 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

SERVIDOR CARGO SIAPE PERCENTUAL 
DE IQ VIGÊNCIA 

Duglécia dos Santos 
Rodrigues Auxiliar de Biblioteca 2403166 15% 14/06/2017 

Gerfson Viana Santos Auxiliar em 
Administração 2404933 25% 04/07/2017 

Esperanza Braga 
Magalhães 

Técnico em 
Secretariado 1131085 25% 19/06/2017 

Lucas Filipe Araújo 
Almeida 

Técnico em 
Eletrotécnica 2403122 25% 28/06/2017 

Olívia Ferreira da Silva Auxiliar de Biblioteca 1936790 25% 14/06/2017 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 879 DE 14 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre Concessão de Incentivo à 
Qualificação a servidor do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais – Campus  Ribeirão das 
Neves. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação (IQ) ao servidor discriminado 

abaixo,  com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de 
que trata o Art. 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 c/c Lei nº 12.772/2012, Anexo 
XVII, “b”: 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 

SERVIDOR CARGO SIAPE PERCENTUAL 
DE IQ VIGÊNCIA 

Artur Borja Fortes Auxiliar de Biblioteca  2403144 15% 14/06/2017 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

 

Página 1 de 1 

 
PORTARIA Nº 880 DE 14 DE JULHO DE 2017 

 

Dispõe sobre Concessão de Retribuição por 
Titulação a servidor do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 
Gerais – Campus Avançado Ponte Nova. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER a Retribuição por Titulação (RT) à servidora 

discriminada abaixo, com base na Lei 12772/2012 e seus anexos: 
 

SERVIDOR CARGO SIAPE GRAU DA RT VIGÊNCIA 
Ana Maria Bastos Firmino Prof. EBTT 1756948 Mestrado 05/07/2017 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

 

Página 1 de 1 

PORTARIA Nº 881 DE 14 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre Concessão de Incentivo à 
Qualificação a servidor do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais – Campus Ouro Preto. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação (IQ) à servidora discriminada 

abaixo,  com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de 
que trata o Art. 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 c/c Lei nº 12.772/2012, Anexo 
XVII, “b”: 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 

SERVIDOR CARGO SIAPE PERCENTUAL 
DE IQ VIGÊNCIA 

Dandara Cangussu Almeida Auxiliar de 
Biblioteca 1596091 15% 19/06/2017 
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PORTARIA Nº 882 DE 14 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre Concessão de Incentivo à 
Qualificação a servidor do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais – Campus Ouro Branco. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação (IQ) à servidora discriminada 

abaixo,  com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de 
que trata o Art. 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 c/c Lei nº 12.772/2012, Anexo 
XVII, “b”: 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 

SERVIDOR CARGO SIAPE PERCENTUAL 
DE IQ VIGÊNCIA 

Ana Flávia Aparecida 
da Silva Vital 

Técnico em 
Secretariado 2407081 25% 03/07/2017 
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PORTARIA Nº 883 DE 14 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre Concessão de Incentivo à 
Qualificação a servidor do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais – Campus Avançado Itabirito. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação (IQ) aos servidores 

discriminados abaixo, com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 
Educação de que trata o Art. 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 c/c Lei nº 
12.772/2012, Anexo XVII, “b”: 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 

SERVIDOR CARGO SIAPE PERCENTUAL 
DE IQ VIGÊNCIA 

Adriléia de Moura Lima Auxiliar de 
Biblioteca 2402094 25% 19/06/2017 
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PORTARIA Nº 884 DE 14 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre Concessão de Incentivo à 
Qualificação a servidor do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais – Campus Avançado Ipatinga. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação (IQ) ao servidor discriminado 

abaixo,  com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de 
que trata o Art. 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 c/c Lei nº 12.772/2012, Anexo 
XVII, “b”: 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 

SERVIDOR CARGO SIAPE PERCENTUAL 
DE IQ VIGÊNCIA 

Douglas de Carvalho Nantes 
Técnico de 

Tecnologia da 
Informação 

2402428 25% 20/06/2017 
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PORTARIA Nº 885 DE 14 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre Concessão de Incentivo à 
Qualificação a servidores do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais – Campus Betim. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação (IQ) aos servidores 

discriminados abaixo,  com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos 
em Educação de que trata o Art. 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 c/c Lei nº 
12.772/2012, Anexo XVII, “b”: 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 

SERVIDOR CARGO SIAPE PERCENTUAL 
DE IQ VIGÊNCIA 

Juliana Cristie 
Rodrigues Técnico em Arquivo 2403253 30% 28/06/2017 

Paulo José Beraldo Técnico em 
Secretariado 2403051 25% 14/06/2017 
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PORTARIA Nº 886 DE 14 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre Concessão de Incentivo à 
Qualificação a servidores do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais – Campus Bambuí. 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação (IQ) aos servidores 
discriminados abaixo, com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 
Educação de que trata o Art. 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 c/c Lei nº 
12.772/2012, Anexo XVII, “b”: 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

SERVIDOR CARGO SIAPE PERCENTUAL 
DE IQ VIGÊNCIA 

Arnon Henrique Campos 
Anésio 

Técnico em 
Agropecuária 2402301 52% 19/06/2017 

Francisco Novaes Junior Técnico em 
Agropecuária 2403251 15% 19/06/2017 

Matheus Tomé de Sousa Técnico em 
Agropecuária 2403125 25% 19/06/2017 

Paula Kamyla Alves Ribeiro Técnico em 
Secretariado 2403053 30% 19/06/2017 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 887 DE 14 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre Concessão de Retribuição por 
Titulação a servidores do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais – Campus Bambuí. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER a Retribuição por Titulação (RT) aos servidores 

discriminados abaixo, com base na Lei 12772/2012 e seus anexos: 
 

SERVIDOR CARGO SIAPE GRAU DA RT VIGÊNCIA 
Fernanda Morcatti Coura Professor EBTT 2404881 Doutorado 29/06/2017 
Glauco Vinício Chaves Professor EBTT 1406235 Mestrado 06/07/2017 

Kamilla Soares de Mendonça Professor EBTT 2405194 Mestrado 28/06/2017 
Marcos Aurélio Dias Meireles Professor EBTT 2407033 Mestrado 12/07/2017 

Michelle de Paula Gabardo Professor EBTT 2405197 Doutorado 03/07/2017 
 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 888 DE 14 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre Concessão de Incentivo à 
Qualificação a servidor do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais – Campus  Avançado Arcos. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação (IQ) à servidora discriminada 

abaixo,  com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de 
que trata o Art. 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 c/c Lei nº 12.772/2012, Anexo 
XVII, “b”: 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 

SERVIDOR CARGO SIAPE PERCENTUAL 
DE IQ VIGÊNCIA 

Denise Fernandes 
Barros Auxiliar de Biblioteca 2402321 25% 19/06/2017 
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PORTARIA Nº 889 DE 14 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre Concessão de Incentivo à 
Qualificação a servidor do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais – Campus Congonhas. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação (IQ) ao servidor discriminado 

abaixo,  com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de 
que trata o Art. 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 c/c Lei nº 12.772/2012, Anexo 
XVII, “b”: 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 

SERVIDOR CARGO SIAPE PERCENTUAL 
DE IQ VIGÊNCIA 

Daniel Aparecido 
Oliveira Silva Auxiliar de Biblioteca 2402419 25% 14/06/2017 
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PORTARIA Nº 890 DE 14 DE JULHO DE 2017. 
 
Dispõe sobre Interrupção do Afastamento 
para Pós-graduação Stricto-Sensu no País 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico do Campus Governador 
Valadares. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, e, 

 
Considerando requerimento apresentado pela servidora de conclusão do curso 

de pós-graduação Stricto-Sensu com ciência da chefia. 
 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º INTERROMPER, a pedido, de acordo com o artigo 96-A da Lei 

8112/1990 e com o artigo 30, inciso I da Lei 12.772/2012, a dispensa integral das atividades 
letivas para Afastamento para Programa de Pós-graduação Stricto-Sensu no País, do Professor 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico discriminado abaixo: 
 

SERVIDOR SIAPE TÉRMINO NO 
AFASTAMENTO 

DATA DE RETORNO 
ÀS ATIVIDADES 

Mariana Sarro Pereira de 
Oliveira 

1917660 23/07/2017 24/07/2017 

 
Art. 2º Determinar que a Pró-reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 

Art. 3º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

Página 1 de 1 
 

PORTARIA Nº 891 DE 14 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre retificação da Portaria nº 681 
de 02 de junho de 2017 sobre da progressão 
funcional por desempenho acadêmico a 
servidor do IFMG - Campus Betim. 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 1.399 
de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, página 20, 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º RETIFICAR a Portaria número nº 681/2017, conforme o disposto 

abaixo: 
Onde se lê:  

 
Leia-se: 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação desta Portaria. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 

SERVIDOR CARGO SIAPE PERCENTUAL 
DE IQ VIGÊNCIA 

Matheus Lino Ferreira 
Gonçalves 

Auxiliar em 
Administração  1143684 15% 10/05/2017 

SERVIDOR CARGO SIAPE PERCENTUAL 
DE IQ VIGÊNCIA 

Matheus Lino Ferreira 
Gonçalves 

Auxiliar em 
Administração  1143684 20% 10/05/2017 
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PORTARIA Nº 892 DE 17 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre interrupção de férias de 
servidor da Reitoria. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 
1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, 
página 20, 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º INTERROMPER, nos dias 17 a 21 de julho de 2017, as férias do 

servidor EVANDRO FRANCISCO CARVALHO, Diretor de Auditoria Interna do IFMG, 
Matrícula SIAPE nº 1216250, cuja reprogramação de seu usufruto está reagendada para os 
dias 02 a 06 de outubro de 2017, devido a diligências do Tribunal de Contas da União. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

Página 1 de 1 
Impresso em: 08/08/2017 09:11:00s 

 
PORTARIA Nº 893 DE 19 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre a Averbação de Tempo de 
Contribuição para servidor Técnico 
Administrativo do IFMG - Campus Bambuí. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 
1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, 
página 20, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º AVERBAR, para efeito de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de 

serviço exercido em empresa privada e órgão público do servidor JOSÉ HELENO DE 
CARVALHO, cargo Auxiliar de Agropecuária, matrícula SIAPE 1212887, nível de 
Classificação B-413, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, Campus Bambuí, nos termos da Lei 
8.112/1990 art.103 Incisos I e V. 

PERÍODOS: 01/03/1978 a 30/11/1980, 01/04/1981 a 12/05/1981 e 01/11/1983 
a 04/07/1988, totalizando 2.756 (Dois mil, setecentos e cinquenta e seis) dias. 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO: Certidão de Tempo de Contribuição 
emitida no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de protocolo nº 11023100.1.00036/16-
1 em 31/10/2016. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 894 DE 19 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 
1067/2014 de vacância do Cargo de 
Assistente em Administração do IFMG - 
Campus Congonhas. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 
1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, 
página 20, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº. 1067 de 05 de agosto de 2014, publicada 

no DOU nº 151, de 8/08/2014, seção 2, página 23, conforme texto abaixo: 
 
Onde se lê: 
 
Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a partir do dia 08 

de agosto de 2014, a vacância do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de 
Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas Gerais - Campus Congonhas, ocupado por 
DANIEL JOSÉ SILVA OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1587544, tendo em vista a sua 
posse em outro cargo inacumulável. 

 
Leia-se: 
 
Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a partir do dia 08 

de agosto de 2014, a vacância do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de 
Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas Gerais - Campus Congonhas, ocupado por 
DANIEL JOSÉ SILVA OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1587544, Código de Vaga nº 
812453, tendo em vista a sua posse em outro cargo inacumulável. 
 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 
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Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 895 DE 19 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre retificação da Portaria nº 
753/2017. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 
1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, 
página 20, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º RETIFICAR a Portaria número 753, de 27 de junho de 2017, 

publicada no DOU nº 123, de 29 de junho de 2017, seção 2, página 21, conforme o seguinte: 
Onde se lê “Código de Vaga nº 929977”, leia-se “Código de Vaga nº 629977”. 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIAS DE 19 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre Tornar sem efeito as Portarias 
Números 742 e 771, de 29 de junho de 2017 
- Nomeação em caráter efetivo para a 
carreira de Técnico Administrativo. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 
1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, 
página 20, 

 
RESOLVE: 

 
Nº 896 - Art.1º Tornar sem efeito, a Portaria 742/2017, que nomeia em 

caráter efetivo Pablo Prates Fernandes, para a carreira de Pessoal Técnico Administrativo, no 
cargo de Analista de Tecnologia da Informação - Reitoria, publicada no DOU nº 123, de 29 
de junho de 2017, Seção 2, página 21, disponibilizando o código de vaga nº 976931. 

 
Nº 897 - Art.1º Tornar sem efeito, a Portaria 771/2017, que nomeia em 

caráter efetivo Bárbara Martins Ferreira Valim, para a carreira de Pessoal Técnico 
Administrativo, no cargo de Técnico em Arquivo - Campus Ouro Branco, publicada no DOU 
nº 123, de 29 de junho de 2017, Seção 2, página 22, disponibilizando o código de vaga nº 
969377 

Art. 1º Determinar que as presentes Portarias sejam devidamente publicadas 
no Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 

 
Art. 2º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 898 DE 19 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre nomeação de Técnico 
Administrativo em Educação para o IFMG 
- Campus Ouro Branco 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 
1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, 
página 20, e, 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com Edital 
124/2016 de 30/08/2016, publicado no DOU nº 168 de 31/08/2016, Seção 03, Página 332 e 
homologado em 22/03/2017, no DOU nº 56, seção 3, página 47; e em 10/05/2017, no DOU nº 
88, seção 3, página 45, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 

pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.000828/2017-93, RAQUEL MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS, habilitada e 
classificada em 3º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Pessoal 
Técnico Administrativo, no Cargo de Técnico em Arquivo, Nível D, Classe/Padrão D-101, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais, lotado no Campus Ouro Branco, Código de Vaga nº 
969377. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 899 DE 19 DE JULHO DE 2017 

Dispõe sobre nomeação de Técnico 
Administrativo em Educação para o IFMG 
– Reitoria. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 
1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, 
página 20, e, 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com Edital 
124/2016 de 30/08/2016, publicado no DOU nº 168 de 31/08/2016, Seção 03, Página 332 e 
homologado em 22/03/2017, no DOU nº 56, seção 3, página 47; e em 10/05/2017, no DOU nº 
88, seção 3, página 45, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 

pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.000829/2017-38, AYRTON AMARAL MENDONÇA, habilitado e classificado em 3º 
lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Pessoal Técnico 
Administrativo, no Cargo de Analista de Tecnologia da Informação / Área Sistemas, Nível E, 
Classe/Padrão E-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais, lotado na Reitoria, Código 
de Vaga nº 976931. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 900 DE 24 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre Concessão de Retribuição por 
Titulação a servidores do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais - Campus São João 
Evangelista. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 
1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, 
página 20, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER a Retribuição por Titulação (RT) aos servidores 

discriminados abaixo, com base na Lei 12772/2012 e seus anexos: 
 

SERVIDOR CARGO SIAPE GRAU DA 
RT VIGÊNCIA 

Daniel Afonso de Mendonça Toledo Prof. EBTT 1210204 Mestrado 17/07/2017 
 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 901 DE 24 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre Concessão de Incentivo à 
Qualificação a servidores do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais - Campus Sabará. 

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pela Portaria IFMG nº 
1.399 de 1º de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015, Seção 2, 
página 20, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação (IQ) aos servidores 

discriminados abaixo, com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 
Educação de que trata o Art. 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 c/c Lei nº 
12.772/2012, Anexo XVII, “b”: 
 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor Carlos Bernardes Rosa Júnior 
Reitor SUBSTITUTO, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais 

SERVIDOR CARGO SIAPE PERCENTUAL 
DE IQ VIGÊNCIA 

Paulo Henrique Otoni 
Ribeiro 

Analista de TI / 
Infraestrutura e Redes 2407615 30% 17/07/2017 
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PORTARIA Nº 902 DE 24 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre Concessão de Incentivo à 
Qualificação a servidor do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais - Campus Reitoria. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação (IQ) ao servidor discriminado 

abaixo, com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de 
que trata o Art. 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 c/c Lei nº 12.772/2012, Anexo 
XVII, “b”: 
 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

 
 

SERVIDOR CARGO SIAPE PERCENTUAL 
DE IQ VIGÊNCIA 

Thiago Santos Rocha Técnico de TI  2407658 25% 17/07/2017 
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PORTARIA Nº 903 DE 24 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre nomeação de Técnico 
Administrativo em Educação para o IFMG 
- Campus Governador Valadares. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, 

 
considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 

autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com Edital 
124/2016 de 30/08/2016, publicado no DOU nº 168 de 31/08/2016, Seção 03, Página 332 e 
homologado em 22/03/2017, no DOU nº 56, seção 3, página 47; e em 10/05/2017, no DOU nº 
88, seção 3, página 45, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 

pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.000832/2017-51, PETER FRANKLIN RIBEIRO DE SOUZA, habilitado e 
classificado em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Pessoal 
Técnico Administrativo, no Cargo de Técnico em Eletrotécnica, Nível D, Classe/Padrão D-
101, no regime de trabalho de 40 horas semanais, lotado no Campus Governador Valadares, 
Código de Vaga nº 970579. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 904 DE 24 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre códigos de vaga de servidor 
docente como excedente de lotação no 
quadro de servidores do IFMG - Campus 
Ouro Branco. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º ATRIBUIR o código de vaga nº 0949229 à servidora SOLANGE 

AUXILIADORA SOUZA CARLI, Matrícula SIAPE nº 1764587, ocupante do cargo 
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com Aposentadoria revertida pela 
Portaria MEC nº 479 de 05 de abril de 2017, publicada no DOU nº 67, de 06/04/2017, Seção 
2, página 13.  

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 905 DE 24 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre suspensão de Licença para 
Tratar de Interesses Particulares a servidor 
do IFMG-Reitoria. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º SUSPENDER, a pedido, conforme Processo nº 23208.000834/2017-

41, a Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida pela Portaria nº 465/2017 ao 
servidor FERNANDO CÉSAR ALVES, matrícula SIAPE nº 1754457, ocupante do cargo 
Assistente em Administração, nível D-305, pertencente ao quadro de pessoal deste Instituto, 
lotado na Reitoria, a partir de 26 de julho de 2017. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 906 DE 24 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre prorrogação do afastamento 
preventivo de servidor nos termos do disposto 
no art. 147 da Lei 8.112/90. 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, publicado 
no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

Considerando a Portaria nº 867, de 13 de julho de 2017, que dispõe sobre 
Prorrogação de prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinas – PAD instaurada pela portaria 553/2017. 

 
Considerando o requerimento feito através do Memorando nº 25/CPAD-SJE; 
 
 
RESOLVE:  

Art. 1º PRORROGAR O AFASTAMENTO, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
do servidor WILX FERREIRA DE SOUZA, matrícula SIAPE 1812414, ocupante do cargo de 
Professor EBTT, estabelecido pela Portaria 626 de 24 de maio de 2017. 

Art. 2º Determinar a presente Portaria seja publicada no Boletim de Serviços do 
IFMG. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 907 DE 25 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre homologação de Estágio 
Probatório de Servidor do IFMG - Campus 
Governador Valadares. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando o disposto na Lei nº 8.112/90, artigo 20 e na Resolução 

CONSUP/IFMG n° 018 de 25 de janeiro de 2012, que dispõem sobre a avaliação de estágio 
probatório do servidor docente do quadro de pessoal permanente do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º RECONHECER a estabilidade, do(s) servidor(es) abaixo 

relacionado(s), tendo em vista o cumprimento de 03 (três) anos de efetivo exercício na data 
discriminada, bem como homologar sua aprovação no estágio probatório: 
 

SERVIDOR MATRÍCULA 
SIAPE CARGO DATA DA 

HOMOLOGAÇÃO 
Thalita Rabelo Almeida dos 

Santos 2142107 Professor EBTT 25/07/2017 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 908 DE 25 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre homologação de Estágio 
Probatório de Servidor do IFMG - Campus 
Betim. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando o disposto na Lei nº 8.112/90, artigo 20 e na Resolução 

CONSUP/IFMG n° 018 de 25 de janeiro de 2012, que dispõem sobre a avaliação de estágio 
probatório do servidor docente do quadro de pessoal permanente do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º RECONHECER a estabilidade, do(s) servidor(es) abaixo 

relacionado(s), tendo em vista o cumprimento de 03 (três) anos de efetivo exercício na data 
discriminada, bem como homologar sua aprovação no estágio probatório: 
 

SERVIDOR MATRÍCULA 
SIAPE CARGO DATA DA 

HOMOLOGAÇÃO 

Nara Nilia Marques Nogueira 2142131 
Professor de Ensino 
Básico, Técnico e 

Tecnológico. 
24/07/2017 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 909 DE 25 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre homologação de Estágio 
Probatório de Servidor do IFMG - Campus 
Betim. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando o disposto na Lei nº 8.112/90, artigo 20 e na Resolução 

CONSUP/IFMG n° 018 de 25 de janeiro de 2012, que dispõem sobre a avaliação de estágio 
probatório do servidor docente do quadro de pessoal permanente do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º RECONHECER a estabilidade, do(s) servidor(es) abaixo 

relacionado(s), tendo em vista o cumprimento de 03 (três) anos de efetivo exercício na data 
discriminada, bem como homologar sua aprovação no estágio probatório: 
 

SERVIDOR MATRÍCULA 
SIAPE CARGO DATA DA 

HOMOLOGAÇÃO 
Isamara Grazielle Martins 

Coura 2142869 Técnico em Assuntos 
Educacionais 29/07/2017 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 910 DE 25 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre remoção de servidor Docente 
do IFMG Campus Ouro Branco para o 
IFMG Campus Ouro Preto. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando a Resolução CONSUP nº 07/2016 e o Resultado Final do Edital 

nº 041/2017 de Remoção dos servidores públicos do IFMG, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º REMOVER, a pedido, nos termos da Lei nº 8.112/90, artigo 36, inciso 

III, alínea “c”, o servidor THIAGO NEVES MENDONÇA, MATRÍCULA SIAPE 
1022207, ocupante do cargo PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E 
TECNOLÓGICO, lotado no IFMG Campus Ouro Branco para o IFMG Campus Ouro Preto, 
a partir do dia 24/07/2017. 

Parágrafo único: Como contrapartida, o Campus Ouro Preto destinará o 
código de vaga 210008 ao Campus Ouro Branco. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 911 DE 25 DE JULHO DE 2017 

 
 
Dispõe sobre Afastamento para Pós-
graduação Stricto-Sensu no País de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico do IFMG - Campus São João 
Evangelista. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER, de acordo com o artigo 96-A da Lei 8112/1990 e com o 

artigo 30, inciso I da Lei 12.772/2012, dispensa integral das atividades letivas para 
Afastamento em Programa de Pós-graduação Stricto-Sensu no País, aos Professores do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico discriminados abaixo: 
 

NOME DO 
SERVIDOR SIAPE TIPO DE PÓS-

GRADUAÇÃO 
INÍCIO DO 

AFASTAMENTO 
TÉRMINO DO 

AFASTAMENTO 
Kátia de Fátima 

Vilela 1073449 Doutorado 24/07/2017 31/12/2020 

Rodney Alves 
Barbosa 1903900 Doutorado 24/07/2017 31/12/2020 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 912 DE 25 DE JULHO DE 2017 

 
 
Dispõe sobre a autorização de 
funcionamento do Curso de Bacharelado 
em Sistemas de Informação, no IFMG 
Campus Ouro Branco. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando a Resolução nº 016 de 06 de julho de 2017 do Conselho 

Superior, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do Curso de Bacharelado em Sistemas 

de Informação, com oferta de 50 (cinquenta) vagas anuais, turno de funcionamento integral, 
no IFMG Campus Ouro Branco. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagem a 13 de fevereiro de 2017. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Ensino adote as providências cabíveis 
à aplicação desta Portaria. 

 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 913 DE 25 DE JULHO DE 2017 
 
Dispõe sobre homologação de Estágio 
Probatório de Servidor do IFMG - Campus 
São João Evangelista. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando o disposto na Lei nº 8.112/90, artigo 20 e na Resolução 

CONSUP/IFMG n° 018 de 25 de janeiro de 2012, que dispõem sobre a avaliação de estágio 
probatório do servidor docente do quadro de pessoal permanente do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º RECONHECER a estabilidade do(s) servidor(es) abaixo 

relacionado(s), tendo em vista o cumprimento de 03 (três) anos de efetivo exercício na data 
discriminada, bem como homologar sua aprovação no estágio probatório: 
 

SERVIDOR MATRÍCULA 
SIAPE CARGO DATA DA 

HOMOLOGAÇÃO 
Dayler Vinícius Miranda 

Alves 2964779 Prof. Ens. Básico, 
Téc e Tecnológico 27/06/2017 

Victor Dias Pirovani 2145064 Prof. Ens. Básico, 
Téc e Tecnológico 25/07/2017 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 914 DE 26 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre a regulamentação do 
pagamento da Gratificação por Encargo de 
Curso ou Concurso (GECC) no âmbito do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando o artigo 76-A da Lei 8112/1990, o Decreto nº 6.114/2007 e a 

Portaria nº 1.084/2008-MEC, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º REGULAMENTAR o pagamento da Gratificação por Encargo de 
Curso ou Concurso (GECC) no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais (IFMG), na forma dos dispositivos seguintes. 

Art. 2º A GECC será devida ao servidor que, em caráter eventual e sem 
prejuízo do exercício das atribuições do cargo ou da função comissionada, atuar em: 

I - Instrutoria em curso de formação, ou instrutoria em curso de 
desenvolvimento ou de treinamento para servidores, regularmente instituído no âmbito da 
administração pública federal; 

II - Banca examinadora ou de comissão para exames orais, análise curricular, 
correção de provas discursivas, elaboração de questões de provas ou para julgamento de 
recursos interpostos por candidatos; 

III - Logística de preparação e de realização de curso, concurso público ou 
vestibular, envolvendo atividades de planejamento, coordenação, supervisão, execução e 
avaliação de resultado, quando tais atividades não estiverem incluídas entre as suas 
atribuições permanentes; e 
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IV - Aplicação, fiscalização ou avaliação de provas de exame vestibular ou de 
concurso público ou supervisão dessas atividades. 

Parágrafo único - O recebimento da Gratificação por Encargo de Curso ou 
Concurso (GECC) referente às atividades de curso de formação, de desenvolvimento ou de 
treinamento para servidores, regularmente instituído no âmbito do IFMG, deverá ser 
precedido de Edital de Seleção promovido pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas ou pela 
Gestão de Pessoas nos Campi, no qual deverá ser indicada a quantidade de horas a ser 
considerada para o pagamento de GECC em cada atividade. 

Art. 3º As atividades de curso ou concurso desenvolvidas por servidores do 
IFMG deverão ser realizadas, preferencialmente, fora do horário de trabalho do servidor. 

§ 1º Se a atividade for realizada durante o horário de trabalho, 
independentemente do cargo ocupado, o servidor deverá obter a anuência prévia da chefia 
imediata e proceder à devida compensação de horas, no prazo de até doze meses, contado a 
partir do mês da realização da atividade. 

§ 2º Em caso da não compensação das horas devidas no prazo máximo previsto 
nesta Portaria ou em virtude de vacância do cargo público, por servidor efetivo ou 
comissionado, os valores correspondentes deverão sofrer acerto de contas respectivamente no 
mês subsequente ao prazo máximo previsto ou quando da vacância. 

§ 3º A compensação das horas devidas somente será realizada após a 
concretização do evento que justificou a ausência do servidor. 

§ 4º No caso de servidor do IFMG realizar atividade de curso ou concurso para 
outro órgão ou entidade da administração pública federal, durante o horário de trabalho, o 
mesmo deverá apresentar ao setor de Gestão de Pessoas da unidade à qual está lotado, 
anuência da chefia imediata e mapa de compensação das horas não trabalhadas. 

Art. 4º O IFMG poderá convidar servidor público federal de outro órgão ou 
entidade para desenvolver atividades de curso ou concurso. 

Parágrafo Único. O pagamento da GECC de servidor público federal não 
pertencente aos quadros do IFMG será feito através de depósito em conta corrente do 
convidado ou nos termos da Portaria nº 110 de 26 de maio de 2014 da Secretaria de Gestão 
Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 5º O pagamento da GECC não será concedido nos seguintes casos: 
I - Pela realização de treinamentos em serviço ou por eventos de disseminação 

de conteúdos relativos às competências das unidades organizacionais de quem os ministra; 
II - Aos servidores afastados das atribuições de seu cargo, em decorrência de 

afastamentos e licenças legalmente instituídos; 
III - Aos servidores aposentados; 
IV - Aos professores substitutos e visitantes; 
V - Aos estagiários e voluntários. 
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Parágrafo Único - Os colaboradores externos ao IFMG e que estiverem 
impedidos conforme previsto no art. 5º desta regulamentação poderão receber os valores 
estipulados por essa portaria somente para os trabalhos realizados de Aplicação de Prova ou 
Fiscais de Corredor em Concurso Público. 

Art. 6º Caberá à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e às Gestão de Pessoas dos 
Campi o pagamento e o controle de horas trabalhadas para fins de pagamento da GECC. 

Art. 7º O valor da GECC será calculado sobre o maior vencimento básico da 
administração pública federal, conforme publicação anual do Ministério do Planejamento, por 
hora trabalhada, apurada no mês de realização da atividade, na forma prevista no Anexo desta 
Portaria. 

§ 1º A gratificação não será incorporada à remuneração, aos proventos ou 
pensões, nem servirá de base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins 
de aposentadoria e pensão. 

§ 2º A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas divulgará anualmente os valores 
nominais relativos à GECC por referência de atividade desempenhada sempre que for 
divulgada alteração do maior vencimento básico da administração pública federal pelo 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 3º Será admitido o pagamento acima dos limites estabelecidos por esta 
Portaria, respeitados os limites do Decreto nº 6.114/2007, nos casos em que os recursos 
arrecadados com a atividade financiarem esta ação. 

§ 4º Os valores a serem pagos deverão obedecer às tabelas constantes no anexo 
a esta Portaria. 

Art. 8º Concluída a atividade que motivou o pagamento de GECC, o setor de 
Gestão de Pessoas da unidade responsável pela atividade procederá ao registro do total de 
horas trabalhadas, incluindo na folha de pagamento o valor correspondente à gratificação 
devida, observados os prazos de fechamento da folha de pagamento. 

Art. 9º O limite para atividade de curso ou concurso é de 120 (cento e vinte) 
horas anuais por servidor, independentemente se as atividades forem realizadas no horário de 
trabalho do órgão pagador no âmbito da administração pública federal. 

§ 1º Em situações excepcionais, nas quais se configure a necessidade de 
desenvolvimento de atividades por servidor específico, o limite a que se refere o caput poderá 
ser excedido em até 120 (cento e vinte) horas anuais, desde que devidamente justificado pelo 
dirigente do órgão responsável pela solicitação e previamente aprovado pela autoridade 
máxima do IFMG. 

§ 2º Enquanto o órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal (SIPEC) não implementar sistema de controle de horas de atividade remunerada por 
GECC, previsto no § lº do art. 6º do Decreto nº 6.114/2007, os setores de Gestão de Pessoas 
procederão ao controle desse limite. 
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§ 3º Os pagamentos aos servidores do IFMG somente poderão ser feitos 
mediante a entrega da Declaração de Execução de Atividades, constante no anexo desta 
Portaria. 

§ 4º O processo de pagamento da GECC deverá ser instruído anteriormente à 
ocorrência do curso ou concurso, constando esta normativa e a portaria do MPOG que 
estipula o maior vencimento básico da Administração Pública Federal, bem as autorizações 
devidas com a memória de cálculo do valor a receber. 

Art. 10 Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Gestão de 
Pessoas e, se necessário, encaminhados ao Reitor do IFMG. 

Art. 11 Esta Portaria revoga as demais portarias que dispõem sobre o tema. 
Art. 12 Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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ANEXO À PORTARIA Nº 914/2017 
 

Limite Máximo conforme Portaria MPOG nº 6, de janeiro de 2017: R$24.943,07 
 

TABELAS DE GRATIFICAÇÕES POR ENCARGO DE CURSOS, CONCURSOS E 
PROCESSOS SELETIVOS 

 
 

TABELA I- Atividade de instrutoria em curso de formação, de desenvolvimento ou de 
treinamento para servidores, regularmente instituído no âmbito do IFMG 

Atividade Valor por hora Percentual 
Instrutoria em curso de desenvolvimento e 
aperfeiçoamento, voltados para a formação inicial 
e continuada para servidores 

R$ 87,30  0,35% 

Instrutoria em curso de treinamento R$ 84,81  0,34% 
Instrutoria em curso gerencial R$ 84,81  0,34% 
Instrutoria em curso de pós-graduação R$ 87,30  0,35% 
Tutoria em curso à distância R$ 77,32  0,31% 
Instrutoria em curso de educação de jovens e 
adultos R$ 44,90  0,18% 

Coordenação técnica e pedagógica R$ 84,81  0,34% 
Supervisão pedagógica de curso R$ 54,87  0,22% 
Elaboração de material didático de cursos 
presenciais R$ 77,32  0,31% 

Elaboração de material multimídia para curso à 
distância R$ 77,32  0,31% 

Atividade de conferencista e de palestrante em 
evento de capacitação R$ 84,81  0,34% 
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TABELA II – Atividade de participação em Concurso Público, nas atividades de banca 
examinadora ou de comissão para exames orais, análise curricular, correção de provas 
discursivas, elaboração de questões de prova ou julgamento de recursos intentados por 

candidatos.  
Atividade Referência Percentual Valor 

Exame oral ou Prova de 
Desempenho Didático Por hora trabalhada 0,25% R$ 62,36  

Análise Curricular ou 
Prova de Títulos Por candidato 0,18% R$ 44,90  

Correção de prova 
discursiva ou de redação Por prova corrigida 0,18% R$ 44,90  

Elaboração de questão de 
prova objetiva e 
discursiva Por questão 

0,18% R$ 44,90  

Julgamento de recurso (o 
recurso que resultar em 
anulação da questão não 
será pago) 

Por questão ou 
candidato de prova de 

desempenho/ 
título/prática 

0,19% R$ 47,39  

Prova prática [ex.: prova 
de desempenho em 
laboratório] 

Por hora trabalhada 0,25% R$ 62,36  

Julgamento de concurso 
de monografia Por hora trabalhada 0,18% R$ 44,90  

Elaboração de programa 
com bibliografia Por programa elaborado 0,42% R$ 104,76  

Tradução de questão de 
prova de concurso (libras, 
braile e outros) Por questão 

0,38% R$ 94,78  
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TABELA III - Atividade de logística de preparação e de realização de Curso ou Concurso 
Público 

Atividade Referência Percentual Funções Típicas da 
Atividade Valor 

Planejamento e 
Supervisão 

Até 500 Candidatos 
(até 15h) 

0,30% 

(Comissão 
Organizadora) 

Coordenação-geral ou 
coordenação de local 

de prova, coordenação 
de logística de 

aplicação, fiscalização 
e 

manutenção/segurança 
de local de prova. 

R$ 74,83 

501 a 1499 
Candidatos (até 30h) 

1500 a 2999 
Candidatos (até 45h) 

3000 a 4999 
Candidatos (até 60h) 

Superior a 5000 
Candidatos (até 75h) 

Execução Valor por candidato 
deferido 0,0026% 

Impressão de provas; 
Empacotamento de 

provas; Impressão de 
Cartões de Resposta; 
Leitura eletrônica de 
Cartões de Resposta. 

R$ 0,65 

Execução Por hora trabalhada 0,14% 
Filmagem de prova de 
desempenho ou prova 

prática 
R$ 34,30 

Execução 30 minutos por 
Questão 0,06% 

Diagramação de 
prova; Correção 

ortográfica e 
linguística 

R$ 14,65 

Aplicação Até 6 horas de 
atividade 0,11% 

Execução da aplicação 
de prova do concurso 

público 
R$ 27,94 

Fiscalização (5 
horas de 

atividade) 

Até 6 horas de 
atividade 0,23% 

Coordenação de 
prédio/bloco de salas 
ou coordenação de 

manutenção e 
segurança. Equipe de 
saúde e profissionais: 
ledores, transcritores, 
intérprete de libras. 

R$ 56,12 
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DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 
 

(SERVIDORES DO IFMG) 
 

Pela presente DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES, eu 
_______________________________________________________________, (nome 
completo), matrícula SIAPE no _______________, ocupante do cargo de 
_________________________________________ (denominação, código, etc.) do Quadro de 
Pessoal do ____________________________ - Campus: _____________________ (nome do 
órgão), em exercício na (o) _____________________________________________________ 
(nome do setor/coordenação), declaro ter participado, no ano em curso, das seguintes 
atividades relacionadas a curso, concurso público ou exame vestibular, previstas no art. 76-A 
da Lei no 8.112, de 1990, e no Decreto no 6114, de 2007: 
 

Atividades Instituição Horas trabalhadas 
   
   
   
   
TOTAL DE HORAS TRABALHADAS NO ANO EM CURSO  

 
Declaro, sob minha inteira responsabilidade, serem exatas e verdadeiras as informações aqui 
prestadas, sob pena de responsabilidades administrativa, civil e penal.  

_____________, _____ de ________________ de _______. 
______________________________________ 

Assinatura do servidor 
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DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 
(SERVIDORES EXTERNOS AO IFMG) 

 
Pela presente DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES, eu 
_______________________________________________________________, (nome 
completo), matrícula SIAPE no _______________, ocupante do cargo de 
_________________________________________ (denominação, código, etc.) do Quadro de 
Pessoal do ____________________________ - Campus: _____________________ (nome do 
órgão), em exercício na (o) _____________________________________________________ 
(nome do setor/coordenação), declaro ter participado, no ano em curso, das seguintes 
atividades relacionadas a curso, concurso público ou exame vestibular, previstas no art. 76-A 
da Lei no 8.112, de 1990, e no Decreto no 6114, de 2007: 
 

Atividades Instituição Horas trabalhadas 
   
   
TOTAL DE HORAS TRABALHADAS NO ANO EM CURSO  

 
Declaro, sob minha inteira responsabilidade, serem exatas e verdadeiras as informações aqui 
prestadas, sob pena de responsabilidades administrativa, civil e penal.  

_____________, _____ de ________________ de _______. 
______________________________________ 

Assinatura do servidor 

Para o pagamento, favor informar: 

CPF  

BANCO  AGÊNCIA  CONTA 
CORRENTE  

Email:  Telefone  
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PORTARIA Nº 915 DE 26 DE JULHO DE 2017 
 
Dispõe sobre retificação da Portaria nº 
638/2017. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, 

 
RESOLVE: 
Art. 1º RETIFICAR o fundamento constante da Portaria IFMG nº 0638/2017, 

datada de 29/05/2017, em seu artigo 1º, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê:  
“Art. 1º INSTAURAR, com fulcro nos artigos 143 e 145 da Lei nº 8.112/1990, 

Sindicância visando a apuração dos fatos contidos no memorando nº 75/2016 – 
PRONATEC/IFMG/SETEC/MEC, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos 
que emergirem no curso dos trabalhos.” 

Leia-se:  
“Art. 1º INSTAURAR, com fulcro no artigo 4º, inciso II, da Portaria nº 

335/2006, sindicância investigativa visando a apuração dos fatos contidos no memorando nº 
75/2016 - PRONATEC/IFMG/SETEC/MEC, bem como proceder ao exame dos atos e fatos 
conexos que emergirem no curso dos trabalhos”. 

Art. 2º Os demais artigos da Portaria IFMG nº 0638/2017 permanecem 
inalterados. 

Art. 3º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

Art. 4º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 916 DE 26 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre a autorização de 
funcionamento do Curso de Licenciatura 
em Pedagogia, no IFMG Campus Ouro 
Branco. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando a Resolução nº 017 de 06 de julho de 2017 do Conselho 

Superior; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do Curso de Licenciatura em 
Pedagogia, com oferta de 50 (cinquenta) vagas anuais, turno de funcionamento noturno, no 
IFMG Campus Ouro Branco. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagem a 13 de fevereiro de 2017. 

Art. 3º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

Art. 4º Determinar que a Pró-Reitoria de Ensino adote as providências cabíveis 
à aplicação desta Portaria. 

 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 917 DE 26 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre a autorização de funcionamento 
do Curso de Bacharelado em Engenharia 
Elétrica, no IFMG Campus Avançado Ipatinga. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando a Resolução nº 018 de 06 de julho de 2017 do Conselho 

Superior; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do Curso de Bacharelado em 
Engenharia Elétrica, com oferta de 40 (quarenta) vagas anuais, turno de funcionamento 
integral, no IFMG Campus Avançado Ipatinga. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Ensino adote as providências cabíveis 
à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 918 DE 26 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre a aprovação do Projeto 
Pedagógico do Curso Técnico em 
Informática, Integrado, no IFMG Campus 
Bambuí. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando a Resolução nº 019 de 06 de julho de 2017 do Conselho 

Superior; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º APROVAR o Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Informática, 
na forma integrada e autorizar o funcionamento do curso com oferta de 40 (quarenta) vagas 
anuais, turno de funcionamento integral, no IFMG Campus Bambuí. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagem a 01 de fevereiro de 2016. 

Art. 3º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

Art. 4º Determinar que a Pró-Reitoria de Ensino adote as providências cabíveis 
à aplicação desta Portaria. 

 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 919 DE 26 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre a alteração de funcionamento 
do Curso de Bacharelado em 
Administração, no IFMG Campus Ribeirão 
das Neves. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando a Resolução nº 020 de 06 de julho de 2017 do Conselho 

Superior; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do Curso de Bacharelado em 
Administração, com oferta de 80 (oitenta) vagas anuais, sendo 40 (quarenta) vagas em turno 
noturno e 40 (quarenta) vagas em turno matutino, no IFMG Campus Ribeirão das Neves. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Ensino adote as providências cabíveis 
à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 920 DE 27 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre Vacância por posse em cargo 
inacumulável de Servidor do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais - Campus Ouro Branco. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DECLARAR, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a 
partir do dia 28 de julho de 2017, a vacância do cargo Auxiliar em Administração, Código 
de Vaga nº 960693, do Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais - Campus Ouro Branco, ocupado por Valquíria 
Salgueiro dos Santos, Matrícula SIAPE nº2150218, tendo em vista a sua posse em outro cargo 
inacumulável. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 921 DE 27 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre a alteração do regime de 
trabalho de Técnico Administrativo do 
IFMG - Campus Avançado Ponte Nova. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR o regime de trabalho da servidora HADASSA 
RODRIGUES SANTOS, matrícula SIAPE nº 2362754, cargo Tradutor e Intérprete de 
Linguagem de Sinais– Campus Avançado Ponte Nova, passando de 40 para 20 horas 
semanais, com redução da remuneração, a partir de 01º de agosto de 2017. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Diário Oficial da União e no Boletim de Serviços do IFMG. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 922 DE 27 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre alteração do regime de 
trabalho de Docente do IFMG - Campus 
Santa Luzia. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando o requerimento da servidora com deferimento do Diretor Geral 

do Campus e Parecer nº 003/2017 da CPPD/IFMG, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR, nos termos do artigo 22. § 1º, da lei 12.772/2012, o 
regime de trabalho da servidora ROBERTA LOPES PINTO, ocupante do cargo Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE 2326630, passando de 40 (quarenta) 
com dedicação exclusiva para 40 (vinte) horas semanais, com redução da remuneração, a 
partir de 22 de junho de 2017. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 923 DE 27 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre homologação de Estágio 
Probatório de Servidor do IFMG - Campus 
Ouro Branco. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

Considerando o disposto na Lei nº 8.112/90, artigo 20 e na Resolução 
CONSUP/IFMG n° 018 de 25 de janeiro de 2012, que dispõem sobre a avaliação de estágio 
probatório do servidor docente do quadro de pessoal permanente do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º RECONHECER a estabilidade do servidor abaixo relacionado, tendo 
em vista o cumprimento de 03 (três) anos de efetivo exercício na data discriminada, bem 
como homologar sua aprovação no estágio probatório. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA 
SIAPE CARGO DATA DA 

HOMOLOGAÇÃO 
Catarina Barbosa Torres 

Gomes 2354666 Professora EBTT 09/05/2017 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 

Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 924 DE 28 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre Prorrogação de prazo de 
conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Sindicância Investigativa - CSI instaurada 
pela portaria 638/2017, retificada pela 
Portaria 915/2017. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando o Memorando Nº 03/2017/CSI. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a Comissão de 

Sindicância Investigativa, instaurada pela Portaria nº 638/2017, retificada pela Portaria nº 
915/2017, que apura eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 
23208.000672/2017-41, para que a mesma possa concluir seus trabalhos. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Kléber Gonçalves Glória 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 925 DE 28 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre Exoneração de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do 
Instituto Federal de Minas Gerais – Campus 
Conselheiro Lafaiete. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando a decisão judicial proferida nos autos do processo nº 0008591-

70.2016.4.01.3800, conforme Análise de Força Executória - Parecer nº 022/2017 PF-
MG/PGF/AGU – DMA/SMA/EFS. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º EXONERAR a servidora MARCELA DOS SANTOS LIMA, 
ocupante do cargo Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área Artes, 
Matrícula SIAPE nº 1714634, lotada e em exercício no IFMG – Campus Avançado 
Conselheiro Lafaiete, a partir de 1º de agosto de 2017. 

Art. 2º Tornar vago o código de vaga nº 947379. 
Art. 3º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 
Art. 4º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 926 DE 28 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre homologação de Estágio 
Probatório de Servidor do IFMG -Campus 
Piumhi. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando o disposto na Lei nº 8.112/90, artigo 20 e na Resolução 

CONSUP/IFMG n° 019 de 25 de janeiro de 2012, que dispõem sobre a avaliação de estágio 
probatório do servidor técnico administrativo em educação do quadro de pessoal permanente 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º RECONHECER a estabilidade do servidor abaixo relacionado, tendo 
em vista o cumprimento de 03 (três) anos de efetivo exercício na data discriminada, bem 
como homologar sua aprovação no estágio probatório. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA 
SIAPE CARGO DATA DA 

HOMOLOGAÇÃO 

Humberto Coelho de Melo 1055308 
Professor do Ensino 
Básico, Técnico e 

Tecnológico. 
22/07/2017 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 927 DE 28 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre afastamento do País - servidor 
do IFMG - Campus Sabará. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, publicada 

no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de 2009, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do País, no período 04 a 10 de setembro 
de 2017, trânsito incluso, ao servidor JOSÉ MARCELLO SALLES GIFFONI, Técnico em 
Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1893633, lotado e em exercício no Campus 
Sabará, para que o mesmo acompanhe a delegação da Equipe Nacional de Esgrima nos 
campeonatos Sul-Americanos Cadete e Juvenil, a convite da Confederação Brasileira de 
Esgrima - CBE, a ser realizado em Santiago do Chile, Chile, com ônus limitado ao IFMG. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 928 DE 28 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre afastamento do País - servidor 
do IFMG - Campus Ouro Preto. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, publicada 

no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de 2009, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do País, no período 31 de agosto a 04 de 
setembro de 2017, trânsito incluso, ao servidor EDIO DA COSTA JUNIOR, Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1783924, lotado e em exercício 
no Campus Ouro Preto, para que o mesmo realize visitas técnicas na Universidade de Dublin 
e participe da 12th Conference of the European Science Education Research Association 
(ESERA), a ser realizado em Dublin, Irlanda, com ônus limitado ao IFMG. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 929 DE 28 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre a Concessão de Pensão Civil - 
Instituidor: Geraldo Alves de Azevedo - 
IFMG - Campus Ouro Preto. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Pensão Civil a VERA LÚCIA MATIAS, na qualidade 
de companheira, cota parte 100%, do instituidor Geraldo Alves de Azevedo, Matrícula 
SIAPE nº 272673, aposentado no Contramestre-Ofício, classe C 116, com fundamento legal 
nos artigos 215 e art. 217 inciso III da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 
13.135/2015, a partir de 04 de julho de 2017, processo nº 23213.000354/2017-19. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria e remeta o processo à Controladoria Geral da 
União para análise e parecer. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 930 DE 28 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre nomeação de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico para o 
IFMG - Campus Bambuí. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 

autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com Edital 
107/2016 de 29/08/2016, publicado no DOU nº 168 de 31/08/2016, Seção 03, Página 301, 
vinculado ao Edital 105/2016, de Normas Gerais do Concurso Público de 29/08/2016, 
publicado no DOU nº 168, de 31/08/2016, Seção 3, Página 293 e homologado em 12/04/2017, 
no DOU nº 71, seção 3, página 47; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.000844/2017-86, REGIANE MARIA SOARES RAMOS, habilitada e classificada em 
2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Área de Educação Física, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva, lotada no Campus 
Bambuí, Código de Vaga nº 209987. 
 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 
 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 931 DE 28 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre nomeação de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico para o 
IFMG - Campus Ouro Preto. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 

autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com Edital 
113/2016 de 29/08/2016, publicado no DOU nº 168 de 31/08/2016, Seção 03, Página 315, 
vinculado ao Edital 105/2016, de Normas Gerais do Concurso Público de 29/08/2016, 
publicado no DOU nº 168, de 31/08/2016, Seção 3, Página 293 e homologado em 07/03/2017, 
no DOU nº 45, seção 3, página 37; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.000849/2017-17, PAULO RICARDO MOURA DA SILVA, habilitado e classificado 
em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Área de Português / Espanhol, Classe 
D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva, lotado no Campus 
Ouro Preto, Código de Vaga nº 210249. 
 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 
 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 932 DE 28 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre nomeação de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico para o 
IFMG – Campus Governador Valadares. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 

autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com Edital 
111/2016 de 29/08/2016, publicado no DOU nº 168 de 31/08/2016, Seção 03, Página 311, 
vinculado ao Edital 105/2016, de Normas Gerais do Concurso Público de 29/08/2016, 
publicado no DOU nº 168, de 31/08/2016, Seção 3, Página 293 e homologado em 12/04/2017, 
no DOU nº 71, seção 3, página 48; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.000845/2017-21, FRANCISMARA FERNANDES GUERRA, habilitada e classificada 
em 3º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Área de Matemática, Classe D1, Nível 
1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva, lotada no Campus 
Governador Valadares, Código de Vaga nº 210203. 
 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 
 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 933 DE 28 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre nomeação de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico para o 
IFMG - Campus Conselheiro Lafaiete. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 

autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com Edital 
153/2014 de 11/11/2014, publicado no DOU nº 219 de 12/11/2014, Seção 03, Página 57, 
homologado em 23/02/2015, no DOU nº 35, seção 3, página 50 e prorrogado em 18/01/2016, 
através da Portaria n° 057/2016, publicada no DOU nº 11 de 18/01/2016, Seção 1, Página 
637; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.000848/2017-64, FABIANA DE SOUSA CUNHA MACHADO, habilitada e 
classificada em 1º lugar, como candidatos que se autodeclararam negros ou pardos conforme 
lei 12.990/2014, no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no 
Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Área de Artes, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva, lotada no Campus 
Conselheiro Lafaiete, Código de Vaga nº 947379, obedecendo decisão judicial proferida nos 
autos do processo nº 0008591-70.2016.4.01.3800 e Análise de Força Executória através do 
Parecer nº 022/2017 PF-MG/PGF/AGU - DMA/SMA/EFS. 
 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 
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Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 934 DE 28 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre nomeação de Técnico 
Administrativo em Educação para o IFMG 
- Campus Ponte Nova. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 

autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com Edital 
056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU nº 70 de 11/04/2014, Seção 03, Página 56, 
homologado em 03/07/2014, no DOU nº 125, Seção 3, Página 100 e prorrogado em 
21/06/2016, através da Portaria nº 757/2016, publicada no DOU nº 117, de 21/06/2016, Seção 
1, Página 20, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.000847/2017-10, MARIANA SILVA SANTOS, habilitada e classificada em 7º lugar 
no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Pessoal Técnico Administrativo, 
no Cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Nível E, Classe/Padrão E-101, no regime de 
trabalho de 40 horas semanais, lotada no Campus Ponte Nova, Código de Vaga nº 210208. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 935 DE 28 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre Prorrogação de prazo de 
conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar - PAD 
instaurada pela portaria 655/2017. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando o Memorando da Comissão de Processo Disciplinar nº 

23208.000576/2017-01, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria 655/2017 de 29 de Maio de 
2017, que apura eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 
23208.000576/2017-01, para que a mesma possa concluir seus trabalhos. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG e no Diário Oficial da União. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Kléber Gonçalves Glória 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 936 DE 31 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre interrupção de férias de 
servidor da Reitoria. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º INTERROMPER, a partir de 29 de julho de 2017, a segunda parcela 
de férias do exercício de 2017 da servidora LUIZA RODRIGUES AMARAL DA 
FONSECA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 1498395, que se iniciou em 
24/07/2017 e estender-se-ia até 01/08/2017, em razão da necessidade de sua participação em 
um curso importante para desenvolvimento de seu trabalho. Os dias restantes serão usufruídos 
a partir de 18/09/2017. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 937 DE 31 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre homologação de Estágio 
Probatório de Servidor do IFMG - Campus 
Ouro Branco. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando o disposto na Lei nº 8.112/90, artigo 20 e na Resolução 

CONSUP/IFMG n° 018 de 25 de janeiro de 2012, que dispõem sobre a avaliação de estágio 
probatório do servidor docente do quadro de pessoal permanente do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º RECONHECER a estabilidade do servidor abaixo relacionado, tendo 
em vista o cumprimento de 03 (três) anos de efetivo exercício na data discriminada, bem 
como homologar sua aprovação no estágio probatório. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA 
SIAPE CARGO DATA DA 

HOMOLOGAÇÃO 
Rodnei Alves Marques 2142647 Professor EBTT 28/07/2017 

 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 

Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 938 DE 31 DE JULHO DE 2017 
 
Dispõe sobre a alteração dos servidores 
referente a Portaria nº 92 de 28 de janeiro 
de 2016, para comporem a Comissão de 
Implantação do Sistema Eletrônico de 
Informação - SEI, no âmbito do IFMG. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DISPENSAR os servidores abaixo relacionados da Comissão de 
Implantação do Sistema Eletrônico de Informação - SEI, no âmbito do IFMG: 
 

NOME CPF 
Oberdan Junior de Morais 070.461.316-60 
Dilermando Leandro Alves Resende 060.114.066-45 
Margareth Francisca Silva Ribeiro 790.163.836-20 

 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para Comissão de 

Implantação do Sistema Eletrônico de Informação - SEI, no âmbito do IFMG: 
 

NOME CPF 
Aderlan Gomes da Silva 026.413.026-08 
Adilson Barbosa da Silva 025.587.736-66 
Carlos Roberto da Silva Correia 515.405.846-15 
Cristiano Gustavo Silva de Oliveira 979.974.636-15 
Daniel dos Reis Pedrosa 055.765.096-84 
Evandro Francisco Carvalho 840.104.606-87 
Gabriela Marinho Fonseca 080.297.706-50 
Gizelle Jacinta Santos 035.452.976-59 
Gladyston Augusto Roberto 051.530.536-79 
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Guilherme Leroy de Araújo 083.206.886-12 
José Rodrigues 923.512.986-91 
Junio Rodrigues dos Santos 069.232.746-05 
Keneston Sousa Coelho 104.833.856-89 
Leandro Evangelista Pereira 012.829.106-04 
Leandro Nunes Ferreira 093.076.876-09 
Lucas Alves Marinho 060.558.086-33 
Luiz Henrique Ferreira e Pereira 029.591.546-30 
Matheus Costa Frade 106.735.506-56 
Philipe Fioravante da Silva 098.644.686-69 
Rafael Pifano Vieira 060.548.236-55 
Raquel Alves Fonseca 767.234.106-53 
Reinaldo Trindade Proenca 034.113.526-71 
Rogério Lopes Silva 057.677.016-79 
Serenna Tharyne Alves De Souza 037.086.191-45 
Thiago Rodrigues Costa 039.929.876-20 
Thomás Bertozzi de Oliveira e Sousa Leão 046.397.976-13 
Vinicius Francisco Alves 326.843.828-83 

 
Art. 3º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
Art. 4º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 939 DE 31 DE JULHO DE 2017 
 
Dispõe sobre remoção de servidor Docente 
do IFMG Campus Bambuí para o IFMG 
Campus Ouro Preto. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando a Resolução CONSUP nº 07/2016 e o Resultado Final do Edital 

nº 041/2017 de Remoção dos servidores públicos do IFMG, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º REMOVER, a pedido, nos termos da Lei nº 8.112/90, artigo 36, inciso 
III, alínea “c”, o servidor ROGÉRIO DE SOUZA SANTOS, MATRÍCULA SIAPE 
1205515, ocupante do cargo PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E 
TECNOLÓGICO, lotado no IFMG Campus Bambuí para o IFMG Campus Ouro Preto, a 
partir do dia 28/07/2017. 

Parágrafo único: Como contrapartida, o Campus Ouro Preto destinará o 
código de vaga 210198 ao Campus Bambuí. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 
Boletim de Serviços do IFMG. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 940 DE 31 DE JULHO DE 2017 
 
Dispõe sobre retificação da portaria n° 920 
de 27 julho de 2017 sobre Vacância por 
posse em cargo inacumulável de Servidor 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais - Campus Ouro 
Branco. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Retificar a portaria n° 920 de 27 de julho de 2017, conforme o disposto 
abaixo: 

 
Onde se lê: 
 
... a vacância do cargo Auxiliar em Administração... 

 
Leia-se: 
 
... a vacância do cargo Assistente de Aluno... 
 
Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG. 
Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Professor KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA 

Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 941 DE 31 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre prorrogação do afastamento 
preventivo de servidor nos termos do 
disposto no art. 147 da Lei 8.112/90. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
13/07/2016, Seção 1, Págs. 10, 11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, 
publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01, e, 

 
Considerando a Portaria nº 935, de 28 de julho de 2017, que dispõe sobre 

Prorrogação de prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinas - PAD instaurada pela portaria nº 655/2017. 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º PRORROGAR O AFASTAMENTO, pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, do servidor Cássio Luiz Vidigal, matrícula SIAPE 1670503, ocupante do cargo de 
Professor EBTT, estabelecido pela Portaria 670 de 31 de maio de 2017. 

Art. 2º Determinar a presente Portaria seja publicada no Boletim de Serviços 
do IFMG. 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Professor Kléber Gonçalves Glória 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

 



 

 

 

 

  

FÉRIAS 
DIÁRIAS 



                                 
 

 

 

Afastamentos a Serviço 

             

   

Número: 
       

   

7/2017 
    

                                 

   

Orgão solicitante: Reitoria  

Data de geração: 02/08/2017  

                                 

      

  

Pró-Reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação 
 

  
 

 

                                 

     

PCDP 
 

000960/17-1C 
                 

        

                                 

     

Nome do Proposto: ISMAR FRANGO SILVEIRA   

     

CPF do Proposto: 008.453.036-78  

Cargo ou Função:  
  

     

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço   

     

Descrição Motivo: Ministrar aulas da disciplina Tendências das TICs aplicadas ao Ensino para o Doutorado Interinstitucional em Ensino de Ciências e 
Matemática - DINTER - no Campus Ouro Preto. 

  

            

                                 

       
 

São Paulo (25/06/2017) 
 

 

 

 

 

Belo Horizonte (25/06/2017) 
 

 
 

Belo Horizonte (25/06/2017) 
 

 

 

 

 

Ouro Preto (26/06/2017) 
 

 
 

Ouro Preto (26/06/2017) 
 

 

 

 

 

Belo Horizonte (26/06/2017) 
 

 
 

Belo Horizonte (26/06/2017) 
 

 

 

 

 

São Paulo (26/06/2017) 
 

  

        

                                 

             

Valor das Diárias: 606.30          

                                 

      

  

Pró-Reitoria de Extensão 
 

  
 

 

                                 

     

PCDP 
 

001127/17 
                 

        

                                 

     

Nome do Proposto: JOSE PORFIRIO DE ARAUJO FILHO   

     

CPF do Proposto: 382.379.976-20  

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO   

     

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação   

     

Descrição Motivo: Participar da reunião de elaboração do V JIF - SUDESTE (JOGOS ENTRE INSTITUTOS FEDERAIS).   

                                 

       
 

Ouro Preto (20/06/2017) 
 

 

 

 

 

Campos dos Goytacazes (23/06/2017) 
 

 
 

Campos dos Goytacazes (23/06/2017) 
 

 

 

 

 

Ouro Preto (23/06/2017) 
 

  

        

                                 

             

Valor das Diárias: 536.22          

                                 

     

PCDP 
 

001128/17 
                 

        

                                 

     

Nome do Proposto: ANA PAULA CARVALHO BARBOSA   

     

CPF do Proposto: 616.146.966-91  

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO   

     

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação   

     

Descrição Motivo: Participar da reunião de elaboração do V JIF - SUDESTE (JOGOS ENTRE INSTITUTOS FEDERAIS).   

                                 

       
 

Ouro Preto (20/06/2017) 
 

 

 

 

 

Campos dos Goytacazes (23/06/2017) 
 

 
 

Campos dos Goytacazes (23/06/2017) 
 

 

 

 

 

Ouro Preto (23/06/2017) 
 

  

        

                                 

             

Valor das Diárias: 536.22          

                                 

      

  

Gabinete 
 

  
 

 

                                 

     

PCDP 
 

001205/17 
                 

        

                                 

     

Nome do Proposto: KLEBER GONCALVES GLORIA   

     

CPF do Proposto: 551.507.726-15  

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO   

     

Motivo da Viagem: Nacional - Congresso   

     

Descrição Motivo: CONIF - Programação 76º Ordinária do Conif.   

                                 

       
 

Belo Horizonte (04/07/2017) 
 

 

 

 

 

Brasília (05/07/2017) 
 

 
 

Brasília (05/07/2017) 
 

 

 

 

 

Belo Horizonte (05/07/2017) 
 

  

        

                                 

             

Valor das Diárias: 535.01          

                                 

      

  

Pró-Reitoria de Administração e Planejamento 
 

  
 

 

                                 

   

Sistema de Concessão de Diárias e Passagens 
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PCDP 
 

001294/17 
          

      

                      

   

Nome do Proposto: RAFAEL PALHARES MACHADO   

   

CPF do Proposto: 056.656.536-67  

Cargo ou Função: ARQUITETO E URBANISTA   

   

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço   

   

Descrição Motivo: Reunião  de acompanhamento de obra relacionada ,reunião a com o campus Ipatinga/IFMG para apresentação da Engenharia institucional 
e das áreas de manutenção institucional ,apresentação de área de gestão de energias.Tais reuniões ocorrerão nas 3 unidades da regional que 
serão visitadas :Ipatinga,Governador Valadares e São João Evangelista. 

  

        

                      

     
 

Belo Horizonte (13/07/2017) 
 

 

 

 

 

Ipatinga (13/07/2017) 
 

 
 

Ipatinga (13/07/2017) 
 

 

 

 

 

Governador Valadares (13/07/2017) 
 

 
 

Governador Valadares (13/07/2017) 
 

 

 

 

 

São João Evangelista (13/07/2017) 
 

 
 

São João Evangelista (13/07/2017) 
 

 

 

 

 

Belo Horizonte (13/07/2017) 
 

  

      

                      

         

Valor das Diárias: 61.22        

                      

   

PCDP 
 

001295/17 
          

      

                      

   

Nome do Proposto: RAFAEL PALHARES MACHADO   

   

CPF do Proposto: 056.656.536-67  

Cargo ou Função: ARQUITETO E URBANISTA   

   

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço   

   

Descrição Motivo: REUNIÃO NO CAMPUS PONTE NOVA /IFMG PARA TRATAR DA MANUTENÇÃO INSTITUCIONAL ,INCLUINDO A 
SITUAÇÃO DE DOMINIALIDADE :EXPANSÃO DE ATENDIMENTO PARA A REGIÃO 02 DO IFMG,POR MEIO DA PRESENÇA 
DOS DIRIGENTES. 
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Ponte Nova (06/07/2017) 
 

 

 

 

 

Belo Horizonte (06/07/2017) 
 

  

      

                      

         

Valor das Diárias: 61.22        

                      

   

PCDP 
 

001304/17 
          

      

                      

   

Nome do Proposto: LEANDRO ANTONIO DA CONCEICAO   

   

CPF do Proposto: 009.413.726-93  

Cargo ou Função: CONTADOR   

   

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço   

   

Descrição Motivo: Convocação reunião Ponte Nova para tratar prioridades do Campus ,apresentação da forma de tabalho  regionalizado ,nova proposta de 
trabalho para DINFRA/DDI/Engenharia Institucional. 

  

        

                      

     
 

Belo Horizonte (06/07/2017) 
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Valor das Diárias: 0.00        
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
 

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

 
 
 
 

FÉRIAS – Julho 2017 

SERVIDOR PERÍODO No. DE DIAS 
ADERLAN GOMES DA SILVA 2017 17JUL2017 31JUL2017 
ADNA SOARES ELEUTERIO 2017 18JUL2017 27JUL2017 
ADRIANA VIEIRA MEDEIROS DE OLIVEIRA 2017 18JUL2017 04AGO2017 
ANA CRISTINA MAGALHAES COSTA 2017 17JUL2017 28JUL2017 
ANDREZA JUNIA FERREIRA PALHARES 2017 24JUL2017 11AGO2017 
ANGELA RANGEL FERREIRA TESSER 2017 18JUL2017 28JUL2017 
CARLA DE ALBUQUERQUE DIAS 2017 03JUL2017 14JUL2017 
CARLA DE ALBUQUERQUE DIAS 2017 31JUL2017 04AGO2017 
DANIEL DOS REIS PEDROSA 2017 31JUL2017 07AGO2017 
EDILSON NOLACO DOS SANTOS 2017 31JUL2017 08AGO2017 
EMERSON CARDOSO DE CASTRO 2017 10JUL2017 22JUL2017 
EVANDRO FRANCISCO CARVALHO 2017 11JUL2017 16JUL2017 
GILBERTO SANTOS JUSTINO 2017 24JUL2017 28JUL2017 
GUSTAVO CARVALHO SOUZA 2017 31JUL2017 11AGO2017 
HUMBERTO MOREIRA DE RESENDE 2017 03JUL2017 21JUL2017 
ISABELA HOFFMANN DE MORAIS 2016 17JUL2017 29JUL2017 
JACKSON FREITAS MEIRELES 2016 31JUL2017 11AGO2017 
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 2017 17JUL2017 26JUL2017 
JULIA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA 2017 26JUN2017 15JUL2017 
KLEBER GONCALVES GLORIA 2017 10JUL2017 21JUL2017 
LIVIO MOREIRA DOS SANTOS MICHEL 2016 19JUN2017 01JUL2017 
LIVIO MOREIRA DOS SANTOS MICHEL 2017 24JUL2017 28JUL2017 
LUIZ HENRIQUE FERREIRA E PEREIRA 2017 10JUL2017 21JUL2017 
LUIZA RODRIGUES AMARAL DA FONSECA 2017 24JUL2017 28JUL2017 
MARCIA SOARES DE OLIVEIRA 2017 19JUN2017 06JUL2017 
MARCUS WINICIUS MESSIAS CARDOSO 2017 17JUL2017 03AGO2017 
PABLO MENEZES E OLIVEIRA 2017 07JUL2017 21JUL2017 
PATRICIA QUEIROZ DRUMOND 2016 28JUN2017 14JUL2017 
PEDRO HENRIQUE PIMENTA PARREIRA 2017 03JUL2017 28JUL2017 
RAFAELA LUCARELLI LAVORATO 2017 17JUL2017 21JUL2017 
REGINA CELIA MACIEL FRANCA PRADO 2017 24JUL2017 04AGO2017 
 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
 

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

 
 

 

REINALDO TRINDADE PROENCA 2017 19JUL2017 28JUL2017 
RENAN INACIO RAMOS 2017 24JUL2017 28JUL2017 
ROBERTO DE OLIVEIRA BEZERRA 2017 17JUL2017 28JUL2017 
ROGERIO LOPES SILVA 2016 24JUL2017 13AGO2017 
TULIO DIAS DE CAMPOS 2017 19JUN2017 18JUL2017 
VANESSA ARAUJO BRAIDE 2016 18JUL2017 28JUL2017 
VANESSA ARAUJO BRAIDE 2017 31JUL2017 18AGO2017 
VIRGINIA GRAZIELA FONSECA BARBOSA 2016 17JUL2017 31JUL2017 
OLIMPIA DE SOUSA MARTA 2017 05JUL2017 07JUL2017 
ANA CAROLINE FERREIRA DOS REIS 2016 06JUL2017 21JUL2017 
LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 2017 24JUL2017 28JUL2017 
MATEUS TADEU SOUZA DE CASTRO 2016 14JUL2017 31JUL2017 
 



 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 1234 DE 1 DE JANEIRO DE  2015 
 

Dispõe sobre lorem ipsum dolor sit amet, 

urbanitas elaboraret mediocritatem mel, 

qui purto everti dolores ad, sale mutat 

noster mel. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, Lorem ipsum dolor sit amet, ex 

urbanitas elaboraret mediocritatem mel, qui purto everti dolores ad, sale mutat noster 

mel in; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Lorem ipsum dolor sit amet, ex urbanitas elaboraret 

mediocritatem mel, qui purto everti dolores ad, sale mutat noster mel in. Per aperiam 

impedit in. His et docendi definitionem, evertitur adipiscing vis et. Ea illum utinam 

semper mea, eam eirmod labores maluisset ei. Mel ad phaedrum recusabo forensibus. 

- Lorem ipsum, lorem ipsum dolor sit amet, ex urbanitas elaboraret 

mediocritatem mel, qui purto everti dolores ad, sale mutat noster mel in. Per 

aperiam impedit in. His et docendi definitionem, evertitur adipiscing vis et. Ea 

illum utinam semper mea, eam eirmod labores maluisset ei. Mel ad phaedrum 

recusabo forensibus. 

 

Art.2º. Lorem ipsum dolor sit amet, ex urbanitas elaboraret 

mediocritatem mel, qui purto everti dolores ad, sale mutat noster mel in.  

 

Art. 3º. Lorem ipsum dolor sit amet. 

 

 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 1 de janeiro de 2015.  

 

 

LOREM IPSUM DOLOR SIT AMET  

Lorem ipsum Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
 

 

 

 

 

www.ifmg.edu.br 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS  

 

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 
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